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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos
		

 DECRETO Nº-4673 DE 25 DE JUNHO DE 2019
(Que dispõe sobre a suplementação de 
dotação orçamentária)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM 
VISTA O QUE DISPÕE A LEI 3.528 DE 20/11/2018, DECRETA:

Artigo 1º 	 Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar ao orçamento 
vigente de R$2.226.229,86 (dois milhões, duzentos e vinte 
e seis mil, duzentos e vinte e nove reais e oitenta e seis 
centavos), as seguintes dotações:

02.01.00- GABINETE

02.01.04- FUNDO DE BOMBEIROS DE PEDERNEIRAS-FUMB

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

68- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 570,00

02.08.00- SEC. MUNIC. ALMOX. CONTROLE PATRIM.

02.08.01- DIR. DE REC MATERIAIS E SERV. GERAIS

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

176- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 100,00

02.09.00- SEC. MUNIC. DESENV. E ASSIST. SOCIAL

02.09.01- SEC. MUNIC. DESENV. E ASSIST. SOCIAL

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

216 Serviços de Tecnologia da Informação 1.800,00

02.10.00- FUNDO MUNICIPAL ASSISÊNCIA SOCIAL

02.10.01- DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

275- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 6.500,00

02.13.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.13.01- DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

372- Indenizações e Restituições Trabalhistas 6.152,52

02.13.02- DIRETORIA DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

415- Indenizações e Restituições Trabalhistas 9.154,10

02.14.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.14.04- COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

641- Material de Consumo 10.000,00

02.15.00- FUNDEB

02.15.01- FUNDEB

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

671- Indenizações e Restituições Trabalhistas 3.454,21

02.16.00- SEC. MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

02.16.01- DIRETORIA DE CULTURA

Despesas Correntes

Despesas de Custeio
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697- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 300,00

02.16.02- COORD. DE BIBLIOTECA E INCL. DIGITAL

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

707- Indenizações e Restituições Trabalhistas 2.100,00

02.17.00 - SEC. MUNIC. DE ESPORTE LAZER E JUVENT.

02.17.01 - DIR. DE ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

730- Material de Consumo 2.843,00

733- Material de Consumo 57.520,09

744- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 57.520,09

746- Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 4.000,00

02.21.00- SEC. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

02.2101- DIR. INFRAESTRUTURA E OBRAS

Despesas de Capital

Investimentos

857- Obras e Instalações 207.964,07

859- Obras e Instalações 1.842.873,56

02.21.02- DIR. DE CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS MUNIC.

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

887- Outros Servoços de Terceiros Pessoa Jurídica 11.542,00

02.22.00- SEC. MUNIC. DE DESENVOLV. URBANO

02.22.02- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

915- Obras e Instalações 1.836,22

TOTAL 2.226.229,86

Artigo 2° 	 Os valores dos presentes créditos, num total 
de R$-2.226.229,86 (dois milhões, duzentos e vinte e seis mil, 
duzentos e vinte e nove reais e oitenta e seis centavos) , serão 
cobertos com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso I, 
§ 2º, Inciso II, § 3º e Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, e 
havendo necessidade poderão ser suplementados.

02.01.00- GABINETE

02.01.04- FUNDO DE BOMBEIROS DE PEDERNEIRAS-FUMB

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

71- Passagens e Despesas com Locomoção 570,00

02.08.00- SEC. MUNIC. ALMOX. CONTROLE PATRIM.

02.08.01- DIR. DE REC MATERIAIS E SERV. GERAIS

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

172- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100,00

02.09.00- SEC. MUNIC. DESENV. E ASSIST. SOCIAL

02.09.01- SEC. MUNIC. DESENV. E ASSIST. SOCIAL

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

209- Passagens e Despesas com Locomoção 1.800,00

02.10.00- FUNDO MUNICIPAL ASSISÊNCIA SOCIAL

02.10.01- DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

244- Material de Consumo 6.500,00

02.13.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.13.01- DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

364- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 6.152,52

02.13.02- DIRETORIA DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

406- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 9.154,10

02.14.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.14.04- COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

638- Material de Consumo 10.000,00
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02.15.00- FUNDEB

02.15.01- FUNDEB

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

656- Vencimentos e Vantangens Fixas Pessoal Civil 3.454,21

02.16.00- SEC. MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

02.16.01- DIRETORIA DE CULTURA

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

693- Premiações Culturais, Artísticas,Científicas 300,00

02.16.02- COORD. DE BIBLIOTECA E INCL. DIGITAL

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

709- Material de Consumo 2.100,00

02.17.00 - SEC. MUNIC. DE ESPORTE LAZER E JUVENT.

02.17.01 - DIR. DE ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

734- Premiações Culturais, Artísticas,Científicas 2.843,00

735- Passagens e Despesas com Locomoção 4.000,00

744- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 14.273,41

02.22.00- SEC. MUNIC. DE DESENVOLV. URBANO

02.22.02- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

914- Material de Consumo 500,00

916- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 500,00

TOTAL 62.247,24

Artigo 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 25 de junho de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 4.683 DE 17 DE JULHO DE 2019
(Que dispõe sobre a suplementação de 
dotação orçamentária)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM 
VISTA O QUE DISPÕE A LEI 3.574 DE 16/07/2019, DECRETA:

Artigo 1º -	 Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar ao orçamento 
vigente de R$-450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) 
, as seguintes dotações:

02.13.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.13.02- DIR. DE MEDIA E ALTA COMPl-MAC

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

421- Outros Serviços de Terc Pessoa Jurídica 200.000,00

424- Outros Serviços de Terc Pessoa Jurídica 250.000,00

TOTAL 450.000,00

Artigo 2° 	 Os valores dos presentes créditos, num total 
de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) , serão 
cobertos com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso 
II, § 3º, da Lei Federal n°4.320/64, e havendo necessidade 
poderão ser suplementados.:

Artigo 3º	 Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 17 de julho de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 08/2019

OBJETO: Alienação de imóveis públicos municipais, 
sob o regime de concessão de direito real de uso por 
tempo indeterminado, para fins industriais, comerciais e de 
serviços, localizados nos Parques Industriais Toufik Rachid 
Razuk e Fuad Razuk - Pederneiras/SP. ENCERRAMENTO: 
06/09/2019, às 9:00 hs. O Edital completo encontra-se 
disponível no site www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores 
informações na Prefeitura, através do telefone (14) 3283-
9576, com o responsável pelas licitações. Pederneiras, 02 de 
agosto de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

EDITAL: CONVITE Nº 04/2019 (REPETIÇÃO)
OBJETO: Contratação dos serviços de construção de 

uma bacia de detenção de águas pluviais, localizada na Rua 
Laureano Fernandes, s/n - Jardim Castelo - Pederneiras/
SP. ENCERRAMENTO: 14/08/2019, às 14:00 hs. O Edital 
completo encontra-se disponível no site www.pederneiras.
sp.gov.br e em CD a ser retirado na Secretaria de Compras 
e Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações 
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na Prefeitura, através do telefone (14) 3283-9576, com o 
responsável pelas licitações. Pederneiras, 02 de agosto de 
2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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Atas de registro de preço - Trimestral

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2019
PROCESSO Nº 220/2018 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devida-
mente representada e assistida, e a empresa ALFA SUPRIMENTOS ESCOLARES E PARA ES-
CRITÓRIO LTDA EPP, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014, alterado pelo
Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de julho de 2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 01/2019,
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo dis-
criminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condi-
ções: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

01 465 fr
Cola superciano – adesivo instantâneo ultra 
rápido – frasco 20 gramas.

CLASSE 3,90 1.813,50

02 200 UN
Pasta Catálogo 100 plásticos, tamanho A4, 
reforçada.

ACP 11,48 2.296,00

08 5.500 UN Papel crepom medindo 48x200cm. REIPEL 0,50 2.750,00

09 12.500 UN
Cartolina simples branca medindo 50 x 66 cm
- 150 g/m².

SIGMA 0,29 3.625,00

10 150 PCT
Refil de cola quente grossa, 11,2mm x 30cm, 
semi transparente, com 1 kg, no mínimo 30 
unidades em cada pacote.

CLASSE 18,74 2.811,00

15 8.000 FLS

Cartolina americana 120 g/m², medindo 
48x66cm, sendo 800 na cor azul, 800 na cor 
laranja, 800 na cor amarelo, 800 na cor 
marrom, 800 na cor preto, 800 na cor rosa, 
800 na cor verde, 800 na cor vermelho,
800 na cor azul escuro e 800 na cor verde 
claro.

REIPEL 0,48 3.840,00

16 2.200 UN
Pincel broxa redonda nº 2, ponta cerda gris, 
cabo curto natural, virola
alumínio.

CASTELO 2,50 5.500,00

22 1.500 UN
Caixa de papelão para arquivo morto, 
medindo 360 x 250 x 135 mm

SIGMA 1,22 1.830,00

31 500 UN Espiral para encadernação 23 mm PLASPIRAL 0,20 100,00

33 270 CX
Grampo trilho galvanizado - caixa com 50 
unidades

IARA 5,15 1.390,50

  

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras .sp.gov.br
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possi-
bilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e
correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado Muni-
cipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pedernei-
ras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 hs., em dias de expediente normal, cor -
rendo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e des-
carga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

  

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras .sp.gov.br
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

  

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras .sp.gov.br
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações,
em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;

10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;
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11 –  Caso seja necessário,  o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por nor-
mas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do
licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações
mínimas exigidas neste edital,  o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de
todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas
nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que
possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

   Pederneiras, 15 de fevereiro de 2019.

PRISCILLA ZANOTTI CASTELLO
VICENTE JULIANO MINGUILI

CANELADA
CPF nº  329.630.518-16 Prefeito Municipal

Alfa Suprimentos Escolares e para Escritório Eireli EPP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2019
PROCESSO Nº 220/2018 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devida-
mente representada e assistida, e a empresa MIX ATACADO EIRELI, por seu representante legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e
4.111, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de julho de 2015 e
do edital de Pregão Eletrônico nº 01/2019, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Regis-
tro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, ob-
servadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

03 660 RL
Fita papel liso adesiva 48mm x 50 mts, 
dorso papel Kraft.

FITPEL 8,69 5.735,40

06 2.400 UN
Pasta de papelão com elástico e abas, 
medindo aproximadamente 23x24cm.

ICL 0,89 2.136,00

07 6.000 UN
Pincel nº 16 chato, cabo longo – referência 
715.

LEO E LEO 1,51 9.060,00

11 500 UN
Pasta AZ na cor preta, lombada larga 70mm,
tamanho ofício, medindo 350x280x70mm.

FRAMA 7,45 3.725,00

12 150 CX
Papel para impressão de foto 150 g/m², 
tamanho A4 – Caixa com 50 unidades.

MASTER
PRINT 13,49 2.023,50

17 40 RL
Rolo de papel kraft 80 g/m², largura 120 cm 
x 25 cm de diâmetro – rolo com 
aproximadamente 200 metros

NSL 111,00 4.440,00

20 350 UN Extrator de grampo tipo espátula zincado CAVIA 0,60 210,00

23 11.000 UN
Saco plástico A4, espessura 0,12 mm, sem 
furo

ACP 0,13 1.430,00

24 130 UN Barbante de algodão 8 fios - rolo 500 gr. PIRATININGA 7,26 943,80

25 1.600 UN
Caneta marca-texto na cor amarela, 
medindo aproximadamente 13 cm

MASTER
PRINT 0,76 1.216,00

32 300 UN
Estilete de plástico com lâmina estreita de 9 
mm

MASTER
PRINT 0,70 210,00

35 1.100 UN Espiral para encadernação 12 mm PLASPIRAL 0,09 99,00

36 5.500 UN
Saco plástico tipo ofício, espessura 0,12 
mm, com 4 furos

ACP 0,13 715,00

38 60 RL
Papel contact transparente 45 cm - rolo 25 
mts

IMPRITAC 35,67 2.140,20
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39 1.550 UN
Contra-capa para encadernação na cor preta
tamanho A4

USAFOLIEN 0,16 248,00

40 1.150 UN Capa transparente para encadernação A4 USAFOLIEN 0,28 322,00

41 450 UN
Bloco post-it 51 mm x 38 mm - pct 2 unid. c/ 
50 fls

JOCAR 1,35 607,50

45 150 UN
Apagador de quadro negro com estojo de 
madeira, medindo aproximadamente
7 x 17 x 5,5 cm

SOUZA 2,24 336,00

46 250 RL Lastex com 10 metros na cor branco REAL 1,00 250,00

47 50 UN
Revólver de cola quente, bivolt, com ponta 
de ferro para refil grosso

CLASSE 9,63 481,50

48 345 UN Pasta aba plástica transparente com elástico ALAPLAST 1,02 351,90

51 550 UN Fita corretiva 5 mm x 10 metros JOCAR 3,05 1.677,50

54 250 UN
Livro ata medindo 220 x 330 mm com 100 
folhas

TILIBRA 5,49 1.372,50

56 4.900 FL

Papel dobradura 48 x 60 cm, sendo 700 na 
cor amarelo, 700 na cor verde, 700 na cor 
azul, 700 na cor vermelho, 700 na cor 
laranja, 700 na cor marrom e 700 na cor 
rosa

VMP 0,21 1.029,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possi-
bilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e
correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado Muni-
cipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pedernei-
ras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 hs., em dias de expediente normal, cor -
rendo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e des-
carga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
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1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 
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2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações,
em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.
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7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;

10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

11 –  Caso seja necessário,  o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por nor-
mas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do
licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações
mínimas exigidas neste edital,  o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de
todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas
nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que
possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

   Pederneiras, 15 de fevereiro de 2019.

TIAGO ESTEFANUTO
VICENTE JULIANO MINGUILI

CANELADA
CPF nº 044.561.329-73 Prefeito Municipal

Mix Atacado Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2019
PROCESSO Nº 220/2018 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devida-
mente representada e assistida, e a empresa NEW RIBE COMERCIAL EIRELI-ME, por seu re-
presentante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fe-
vereiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195, de 07
de julho de 2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 01/2019, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos
preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

04 300 CX
Clips galvanizado 2/0 – caixa com 500 
gramas.

ECO CLIPS 4,72 1.557,60

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possi-
bilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e
correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado Muni-
cipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pedernei-
ras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 hs., em dias de expediente normal, cor -
rendo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e des-
carga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
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1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 
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2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações,
em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.
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7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;

10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

11 –  Caso seja necessário,  o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por nor-
mas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do
licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações
mínimas exigidas neste edital,  o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de
todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas
nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que
possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

   Pederneiras, 15 de fevereiro de 2019.

ALEX RAMOS MORAES
VICENTE JULIANO MINGUILI

CANELADA
CPF nº  277.438.838-41 Prefeito Municipal

New Ribe Comercial Eireli-ME
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2019
PROCESSO Nº 220/2018 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devida-
mente representada e assistida, e a empresa KELY DAIANA DE OLIVEIRA GOMES-ME, por seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de
fevereiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195, de
07 de julho de 2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 01/2019, bem como das Leis nº 8.666/93
e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respecti-
vos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

05 3.000 CX
Régua plástica transparente de 30cm de 
comprimento e 21mm de largura,
graduada em 1mm.

ACRINIL 0,45 1.350,00

21 150 UN
Tesoura inox multiuso 8 1/2" (21 cm) cabo 
plástico

ORIGINAL 3,68 552,00

26 800 UN
Mídia DVD-R, para gravação de áudio e 
dados, capacidade de 4,7 GB e 120 minutos, 
com embalagem individual

PRINT 0,60 480,00

27 1.800 UN
Mídia CD-R, para gravação de áudio e 
dados, capacidade de 700 MB e 80 minutos, 
com embalagem individual

PRINT 0,57 1.026,00

37 350 UN Pasta plástica em "L"tam. Ofício ALAPLAST 0,44 154,00

42 400 BB
Bobina para calculadora, medindo 57 mm x 
30 mts, acetinada, na cor branca

REGISPEL 1,42 568,00

50 600 UN
Rolo em poliéster para pintura 9 cm com 
cabo

COMPEL 3,00 1.800,00

53 100 UN
Livro ponto 04 assinaturas formato 220 x 320 
mm com 100 folhas

FORONI 13,39 1.339,00

57 1.800 FL

Papel laminado 45 x 59 cm, sendo 300 na cor
prata, 300 na cor dourado, 300 na cor azul, 
300 na cor verde, 300 na cor vermelho e 300 
na cor amarelo.

VMP 0,79 1.422,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possi-
bilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e
correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado Muni-
cipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pedernei-
ras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 hs., em dias de expediente normal, cor -
rendo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e des-
carga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 
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2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
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especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações,
em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;

10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

11 –  Caso seja necessário,  o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por nor-
mas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do
licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações
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mínimas exigidas neste edital,  o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de
todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas
nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que
possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

   Pederneiras, 15 de fevereiro de 2019.

KELY DAIANA DE OLIVEIRA GOMES
VICENTE JULIANO MINGUILI

CANELADA
CPF nº  338.293.828-63 Prefeito Municipal

Kely Daiana de Oliveira Gomes - ME
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2019
PROCESSO Nº 220/2018 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devida-
mente representada e assistida, e a empresa RASEK LOGISTICA E SUPRIMENTOS LTDA, por
seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04
de fevereiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195,
de 07 de julho de 2015 e do edital  de Pregão Eletrônico nº 01/2019, bem como das Leis  nº
8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

13 400 UN
Pasta catálogo com visor, 100 plásticos de 
0,10 micro cada, com 4 colchetes de metal, 
tamanho ofício, reforçada.

DAC 21,97 8.788,00

34 500 UN Marcador preto para retroprojetor BRW 1,32 660,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possi-
bilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e
correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado Muni-
cipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pedernei-
ras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 hs., em dias de expediente normal, cor -
rendo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e des-
carga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:
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2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações,
em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.
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6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;

10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

11 –  Caso seja necessário,  o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por nor-
mas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do
licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações
mínimas exigidas neste edital,  o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de
todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas
nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que
possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

   Pederneiras, 15 de fevereiro de 2019.

TAIS APARECIDA DE SOUZA DA SILVA
VICENTE JULIANO MINGUILI

CANELADA
CPF nº  397.064.738-07 Prefeito Municipal

Rasek Logistica e Suprimentos LTDA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2019
PROCESSO Nº 220/2018 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devida-
mente representada e assistida, e a empresa PAPELIC COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DE PAPELARIA EIRELI por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014, alterado pelo
Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de julho de 2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 01/2019,
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo dis-
criminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condi-
ções: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

14 15.600 FL

Papel cartão 200 g/m², medindo 48x66cm, 
sendo 2.600 na cor azul, 2.600 na cor 
amarelo, 2.600 na cor vermelho, 2.600 na cor
verde, 2.600 na cor branco e 2.600 na cor 
preto.

LUX PAPER 0,56 8.736,00

18 385 RL

Tecido TNT 140 cm - rolo 50 metros, sendo 
35 na cor verde escuro, 35 na cor amarelo, 
35 na cor azul escuro, 35 na cor vermelho, 35
na cor preto, 35 na cor branco, 35 na cor azul
claro, 35 na cor verde claro, 35 na cor 
marrom, 35 na cor laranja e 35 na cor rosa.

BIATEX 35,10 13.513,50

19 18.200 UN

Folha em E.V.A. lisa med. 600 x 400 x 2 mm, 
sendo 1.400 na cor preto, sendo 1.400 na cor
branco, sendo 1.400 na cor amarelo, sendo 
1.400 na cor azul, sendo 1.400 na cor azul 
piscina, sendo 1.400 na cor da pele, sendo 
1.400 na cor laranja, sendo 1.400 na cor lilás,
sendo 1.400 na cor marrom, sendo 1.400 na 
cor rosa, sendo 1.400 na cor verde claro,
sendo 1.400 na cor verde escuro e sendo 
1.400 na cor vermelho.

DUBFLEX 0,76 13.832,00

44 600 UN Pasta em papelão com grampo macho/fêmea LUX PAPER 0,76 450,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

  

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras .sp.gov.br

1



Terça-feira, 06 de agosto de 2019				    Ano II | Edição nº 379 Página 29 de 184

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possi-
bilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e
correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado Muni-
cipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pedernei-
ras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 hs., em dias de expediente normal, cor -
rendo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e des-
carga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

  

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras .sp.gov.br

2



Terça-feira, 06 de agosto de 2019				    Ano II | Edição nº 379 Página 30 de 184

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.
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2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações,
em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;

10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

11 –  Caso seja necessário,  o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por nor-
mas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do
licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações
mínimas exigidas neste edital,  o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de
todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas
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nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que
possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

   Pederneiras, 15 de fevereiro de 2019.

JAIR CHAGAS DOS SANTOS
VICENTE JULIANO MINGUILI

CANELADA
CPF nº  562.285.898-49 Prefeito Municipal

Papelic Comercio Atacadista de Artigos de Papelaria
Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2019
PROCESSO Nº 220/2018 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devida-
mente representada e assistida, e a empresa MAXPEL COMERCIAL EIRELI EPP, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de feve-
reiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de
julho de 2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 01/2019, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos
preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

28 200 CX
Clips galvanizado 8/0 - caixa com 500 
gramas

MASTER 4,58 916,00

29 610 UN Estilete retrátil grande com lâmina MASTERPRIN
PRINT

0,99 603,90

30 350 FR
Corretivo líquido, cobertura uniforme com 
secagem rápida, para correção de escrita - 
frasco com 18 ml

ECOLE 0,78 273,00

43 185 CX
Papel vergê A4 gramatura 180 g/m² - caixa 
com 50 folhas - cor branca

OFF PAPER 10,40 1.924,00

52 500 UN

Pasta suspensa em kraft, com gramatura de 
no mínimo 265 g/m², na cor parda, medindo 
240 x 360 mm, haste e ponteiras de 
poliestireno, com prendedor interno de 
polietileno, modelo comum, visor acetato
transparente e etiqueta branca

ICL 1,04 520,00

55 800 FL Papel-camurça 40 x 60 cm VMP 0,80 640,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 
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2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possi-
bilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e
correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado Muni-
cipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pedernei-
ras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 hs., em dias de expediente normal, cor -
rendo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e des-
carga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 
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4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações,
em cada “Autorização de Fornecimento”.
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3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;

10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

11 –  Caso seja necessário,  o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por nor-
mas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do
licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações
mínimas exigidas neste edital,  o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de
todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas
nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que
possam resultar e ter os pagamentos suspensos.
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12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

   Pederneiras, 15 de fevereiro de 2019.

RAFAELA ROMANO FACHINE
VICENTE JULIANO MINGUILI

CANELADA
CPF nº  063.602.289-71 Prefeito Municipal

Maxpel Comercial Eireli EPP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2019
PROCESSO Nº 224/2018 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Es-
tado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, de-
vidamente representada e assistida, e a empresa  CONTRATA COMÉRCIO DE PRODUTOS EM
GERAL LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais
nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Muni-
cipal nº 4.195, de 07 de julho de 2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 03/2019, bem como das
Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com
seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total

3 3.680 FR

ÁLCOOL ETÍLICO, LÍQUIDO, HIDRATADO A
92,8º, FRASCOS DE 1000 ML. CONTER NA
EMBALAGEM: REGISTRO DO FABRICANTE
NO M.S., MARCA, NOME DO FABRICANTE
E FANTASIA, CNPJ, E-MAIL, TELEFONE DO
SAC  (SERVIÇO  DE  ATENDIMENTO  AO
CONSUMIDOR),  N°  DO  LOTE,  DATA  DA
FABRICAÇÃO,  PESO,  COMPOSIÇÃO,
TÉCNICO  RESPONSÁVEL,  PRAZO  DE
VALIDADE DE 06 MESES E INFORMAÇÕES
SOBRE PRECAUÇÕES. 

Flops R$ 3,99 R$ 14.683,20

4 160 TB

SAPONÁCEO  EM  PÓ,  A  BASE  DE
CARBONATO  DE  CÁLCIO,  COM
COMPOSIÇÃO  E  CONCENTRAÇÕES
MÍNIMAS  DE  SULFONATO  DE
ALQUIBENZENO  LINEAR  (LAS)  COMO
LAURIL BENZENOSULFONATO  DE SÓDIO
0,1%  (P/P),  MATÉRIA  VOLÁTIL  A  105°C
MÁXIMO 5% (P/P),  PH DE UMA SOLUÇÃO
OU DISPERSÃO A 1% MÁXIMO 10,5, TEOR
DE  COMPOSTOS  DE  FÓSFORO
EXPRESSO EM PENTÓXIDO DE FÓSFORO
(P2O5)  MÁXIMO  10%  (P/P),  QUANDO
CONTIVER  COMPOSTOS  A  BASE  DE
CLORO  ATIVO MÍNIMO  0,1% (P/P),  PESO
MÍNIMO  99%  DO  DECLARADO  NA
EMBALAGEM OU RÓTULO,  EM TUBO DE
300 GRAMAS.

Perfect
Clean R$ 1,60 R$ 256,00

6 440 UN AVENTAL EM SILICONE 100 X 70 X 30 CM Malcol R$ 5,50 R$ 2.420,00

7 220 UN AVENTAL PVC BRANCO 120 X 60 CM, COM
TIRAS FIXAS COSTURADAS Malcol R$ 5,60 R$ 1.232,00

8 220 PT POTE  DESCARTÁVEL  200  ML  P-13  -
PACOTE COM 50 UNIDADES Minaplast R$ 4,40 R$ 968,00

9 220 PT TAMPA DESCARTÁVEL PARA POTE 200 ML
P-13 - PACOTE COM 50 UNIDADES Minaplast R$ 4,35 R$ 957,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 06 (seis) meses.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OB-
JETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licita-
ções. 

2 - A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado Mu-
nicipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Peder-
neiras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 hs., em dias de expediente normal,
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e
descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial  deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial  sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, manti-
do o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os
produtos constantes  da  respectiva Autorização de  Fornecimento  no Almoxarifado  Municipal,  por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atesta-
da pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 -  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar decla-
ração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judici-
al for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprin-
do o plano de recuperação judicial. 
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4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações
do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal
nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido
ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada
sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização
de Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada,
após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pa-
gamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que
seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem
prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 - O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e
Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a forne-
cer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em
cada “Autorização de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 -  Os quantitativos totais expressos no Anexo I  – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões para as compras do Município de Pederneiras durante o período de 06
(seis) meses.
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4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios,  respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  Os  preços  registrados  obrigam  os  proponentes  e  poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de
reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8 - Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor  poderá ter  ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico-financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço
de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pe-
dido de desoneração do compromisso;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

10.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

11 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra
do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vence-
dor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas
no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará
sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da
Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e
87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamen-
tos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem
como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes. 

Pederneiras, 19 de fevereiro de 2019.

THIAGO CORREA ROSA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF nº 338.229.978-03 Prefeito Municipal

Contrata Comércio de Produtos em Geral Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2019
PROCESSO Nº 224/2018 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Es-
tado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, de-
vidamente representada e assistida, e a empresa MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCO-
NE ME,  por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs
2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal
nº 4.195, de 07 de julho de 2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 03/2019, bem como das Leis nº
8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:
Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total

10 170 BB

SACO  PLÁSTICO  EM  BOBINAS  PARA
EMBALAGEM DE ALIMENTOS, PICOTADAS, EM
POLIETILENO  100%  VIRGEM,  INODORO,
TRANSLÚCIDO, MEDINDO 35 X 50 CM, MICRA
0,15 A 0,17, BOBINAS COM 100 A 120 SACOS,
PESO DA BOBINA DE 2,5 A 3 KG. ROTULAGEM
CONTENDO  IDENTIFICAÇÃO  DA  CLASSE,
MARCA,  METRAGEM/PESO,  NOME  DO
FABRICANTE  E  FANTASIA,  CNPJ,  MEDIDAS,
PESO,  TELEFONE,  E-MAIL  E  EMBALAGEM
COM BOA VISIBILIDADE DO PRODUTO.

Libreplast R$ 16,50 R$ 2.805,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 06 (seis) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OB-
JETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licita-
ções. 

2 - A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado Mu-
nicipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Peder-
neiras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 hs., em dias de expediente normal,
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e
descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial  deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial  sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 
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2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, manti-
do o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os
produtos constantes  da  respectiva Autorização de  Fornecimento  no Almoxarifado  Municipal,  por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atesta-
da pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 -  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar decla-
ração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judici-
al for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprin-
do o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações
do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal
nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido
ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada
sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização
de Fornecimento;
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5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada,
após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pa-
gamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que
seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem
prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 - O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e
Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a forne-
cer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em
cada “Autorização de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 -  Os quantitativos totais expressos no Anexo I  – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões para as compras do Município de Pederneiras durante o período de 06
(seis) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios,  respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  Os  preços  registrados  obrigam  os  proponentes  e  poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de
reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8 - Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor  poderá ter  ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico-financeiro.
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9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço
de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pe-
dido de desoneração do compromisso;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

10.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

11 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra
do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vence-
dor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas
no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará
sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da
Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e
87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamen-
tos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem
como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes. 

Pederneiras, 19 de fevereiro de 2019.

MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF nº 077.232.338-09 Prefeito Municipal

Marluce Bezerra dos Santos Lorencone ME
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2019
PROCESSO Nº 224/2018 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Es-
tado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, de-
vidamente representada e assistida, e a empresa MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
EPP,  por  seu  representante  legal,  acordam proceder,  nos  termos  dos  Decretos  Municipais  nºs
2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal
nº 4.195, de 07 de julho de 2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 03/2019, bem como das Leis nº
8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total

2 350 UNID.

ESCOVA PARA LIMPEZA SANITÁRIA,  TIPO
LAVATINA  (VASSOURINHA),  BASE  EM
POLIPROPILENO COM DIÂMETRO DE 7 CM,
COM CERDAS DE NYLON SINTÉTICO, SEM
ALÇA,  CABO  EM  POLIPROPILENO
MEDINDO 28 CM, MÍNIMO DE 15 CERDAS
POR TUFOS, COM SUPORTE E ROSCA NA
CÚPULA  COM  CERDAS  FIRMES  E  BEM
AFIXADAS. DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE
IDENTIFICADA  COM  O  NOME  DO
FABRICANTE  E  INFORMAÇÕES
NECESSÁRIAS SOBRE O PRODUTO

Zein R$ 2,98 R$ 1.043,00

5 330 PT GUARDANAPO  DE  PAPEL  22  X  22  CM  -
PACOTE COM 100 UNIDADES Delly R$ 1,14 R$ 376,20

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 06 (seis) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OB-
JETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licita-
ções. 

2 - A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado Mu-
nicipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Peder-
neiras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 hs., em dias de expediente normal,
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e
descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial  deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial  sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, manti-
do o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os
produtos constantes  da  respectiva Autorização de  Fornecimento  no Almoxarifado  Municipal,  por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atesta-
da pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 -  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar decla-
ração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judici-
al for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprin-
do o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações
do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal
nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido
ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada
sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



Terça-feira, 06 de agosto de 2019				    Ano II | Edição nº 379 Página 48 de 184

      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização
de Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada,
após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pa-
gamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que
seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem
prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 - O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e
Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a forne-
cer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em
cada “Autorização de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 -  Os quantitativos totais expressos no Anexo I  – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões para as compras do Município de Pederneiras durante o período de 06
(seis) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios,  respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  Os  preços  registrados  obrigam  os  proponentes  e  poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de
reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8 - Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.
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9 - O licitante vencedor  poderá ter  ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico-financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço
de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pe-
dido de desoneração do compromisso;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

10.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

11 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra
do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vence-
dor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas
no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará
sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da
Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e
87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamen-
tos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem
como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes. 

Pederneiras, 19 de fevereiro de 2019.

FRANCIELE ROVER BIANCHI VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF nº 980.590.090-87 Prefeito Municipal

Multisul Comércio e Distribuição Ltda EPP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2019
PROCESSO Nº 09/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras,
Estado  de  São  Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a  empresa  DUPATRI  HOSPITALAR
COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,  por  seu representante legal,  acordam
proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011,
de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de julho de 2015 e do
edital  de  Pregão  Eletrônico  nº  06/2019,  bem como das  Leis  nº  8.666/93  e  10.520/02,  ao
Registro  de Preços referente  aos itens  abaixo  discriminados,  com seus  respectivos  preços
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui  objeto  da presente  Ata  de  Registro  de  Preços dos seguintes  medicamentos  para
atendimento de ações judiciais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

04 1.000 CO Etexilato de dabigatrana 110 mg
BOEHRINGER /
PRADAXA C/60

R$ 2,78 R$ 2.780,00

16 1.500 CO Cloridrato de trazodona 100 mg
APSEN /

DONAREN C/30
R$ 1,07 R$ 1.605,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir
da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras
e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-
símile e correio eletrônico.

3  –  A  entrega  do  objeto  desta  licitação  deverá  ser  feita  no  CAF  –  Central  de
Abastecimento  Farmacêutico,  localizado  na  Rua  Valdir  Cantarin,  nº  O-1399  –  Núcleo
Habitacional Michel Neme, nesta cidade de Pederneiras,  no horário das 7:00 às 16:00
horas,  correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários
decorrentes do fornecimento.

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação,
certificado  de  procedência  dos  produtos,  lote  a  lote,  a  serem entregues  de  acordo com o
estabelecido na licitação.
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5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação, devem
apresentar  em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a  expressão  “PROIBIDO  A
VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar
da data da entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços
e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral
da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de
todos  os  produtos  constantes  da  respectiva  Autorização  de  Fornecimento  no  Almoxarifado
Municipal, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
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4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa
prévia: 

1  –  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total  do ajuste,  multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o
pagamento  delas  não  exime  a  Contratada  da  reparação  dos  eventuais  danos,  perdas  ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário
e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3  –  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma quantidade  mínima do
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.
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3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de  Pederneiras  firmar  as
contratações  que  dele  poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.

6  –  Constituem motivos  para  o  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  as  situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,  a Administração poderá convocar o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se  de  compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,
comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio  econômico –  financeiro,  a  Administração poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada,
será assinada pelas partes.

Pederneiras, 25 de fevereiro de 2019.

ADRIANO OLIVEIRA DE SOUZA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 346.155.038-81 Prefeito Municipal

Dupatri Hospitalar Comércio, Importação e
Exportação Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2019
PROCESSO Nº 09/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras,
Estado  de  São  Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras, devidamente representada e assistida,  e a empresa  VP – MEDICAMENTOS –
EIRELI, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais
nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto
Municipal nº 4.195, de 07 de julho de 2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 06/2019, bem
como das Leis  nº  8.666/93 e 10.520/02,  ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados,  com seus respectivos  preços unitários,  observadas as seguintes cláusulas  e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui  objeto  da presente  Ata  de  Registro  de  Preços dos seguintes  medicamentos  para
atendimento de ações judiciais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

14 100 FR
Colecalciferol (vitamina D3) - 
frasco 10 ml

MYRALIS R$ 44,50 R$ 4.450,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir
da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras
e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-
símile e correio eletrônico.

3  –  A  entrega  do  objeto  desta  licitação  deverá  ser  feita  no  CAF  –  Central  de
Abastecimento  Farmacêutico,  localizado  na  Rua  Valdir  Cantarin,  nº  O-1399  –  Núcleo
Habitacional Michel Neme, nesta cidade de Pederneiras,  no horário das 7:00 às 16:00
horas,  correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários
decorrentes do fornecimento.

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação,
certificado  de  procedência  dos  produtos,  lote  a  lote,  a  serem entregues  de  acordo com o
estabelecido na licitação.
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5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação, devem
apresentar  em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a  expressão  “PROIBIDO  A
VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar
da data da entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços
e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral
da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de
todos  os  produtos  constantes  da  respectiva  Autorização  de  Fornecimento  no  Almoxarifado
Municipal, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa
prévia: 

1  –  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total  do ajuste,  multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o
pagamento  delas  não  exime  a  Contratada  da  reparação  dos  eventuais  danos,  perdas  ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário
e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3  –  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma quantidade  mínima do
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.
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4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de  Pederneiras  firmar  as
contratações  que  dele  poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.

6  –  Constituem motivos  para  o  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  as  situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,  a Administração poderá convocar o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se  de  compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,
comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio  econômico –  financeiro,  a  Administração poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada,
será assinada pelas partes.

Pederneiras, 25 de fevereiro de 2019.

EVERTON CUSTODIO CHERPINSKI VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 007.288.509-23 Prefeito Municipal

VP – Medicamentos - Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2019
PROCESSO Nº 09/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras,
Estado  de  São  Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa  FERNAMED LTDA – EPP,
por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023,
de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº
4.195, de 07 de julho de 2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 06/2019, bem como das Leis
nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com
seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui  objeto  da presente  Ata  de  Registro  de  Preços dos seguintes  medicamentos  para
atendimento de ações judiciais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

17 500 CO Cloridrato de bupropiona 300 mg
LIBBS /

ZETRON XL
R$ 3,30 R$ 1.650,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir
da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras
e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-
símile e correio eletrônico.

3  –  A  entrega  do  objeto  desta  licitação  deverá  ser  feita  no  CAF  –  Central  de
Abastecimento  Farmacêutico,  localizado  na  Rua  Valdir  Cantarin,  nº  O-1399  –  Núcleo
Habitacional Michel Neme, nesta cidade de Pederneiras,  no horário das 7:00 às 16:00
horas,  correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários
decorrentes do fornecimento.

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação,
certificado  de  procedência  dos  produtos,  lote  a  lote,  a  serem entregues  de  acordo com o
estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação, devem
apresentar  em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a  expressão  “PROIBIDO  A
VENDA NO COMÉRCIO”.
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6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar
da data da entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços
e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral
da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de
todos  os  produtos  constantes  da  respectiva  Autorização  de  Fornecimento  no  Almoxarifado
Municipal, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES
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Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa
prévia: 

1  –  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total  do ajuste,  multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o
pagamento  delas  não  exime  a  Contratada  da  reparação  dos  eventuais  danos,  perdas  ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário
e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3  –  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma quantidade  mínima do
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de  Pederneiras  firmar  as
contratações  que  dele  poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a
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legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.

6  –  Constituem motivos  para  o  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  as  situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,  a Administração poderá convocar o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se  de  compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,
comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio  econômico –  financeiro,  a  Administração poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada,
será assinada pelas partes.

Pederneiras, 25 de fevereiro de 2019.

FELIPE LUIZ COSTA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 058.476.419-74 Prefeito Municipal
Fernamed Ltda – EPP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2019
PROCESSO Nº 42/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 10 dias do mês de maio do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente repre-
sentada e assistida, e a empresa JPH BARROS COMERCIAL EIRELI-ME, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de
2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão eletrônico nº 26/2019, bem como das
Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados,
com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

01 500 LT

Nutrição hidrolisada para crianças 
de 1 a 10 anos, a base de 
peptídeos, isocalórica, 
nutricionalmente completa, 
isotônica, com fonte proteica
100% hidrolisada, com 
carboidratos (77% polissacarídeos 
e 23% sacarose) e lipídeos (60% 
tcm, 24% óleo de soja, 7% óleo de 
girassol de alto teor oleico, 6% 
lecitina de soja e 3% gordura 
láctea), isento de lactose, não 
contém glúten – lata de 400 
gramas.

NESTLE

PEPTAMEN

JUNIOR

R$ 160,00 R$ 80.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
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3.  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  -  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  CONTRATADA não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
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especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações,
em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de pre-
ço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amos-
tra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas
técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do lici-
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tante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações míni-
mas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto,
bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do pro-
duto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º
da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resul-
tar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

Pederneiras, 10 de maio de 2019.

JANAINA ALVES DA SILVA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 030.466.111-29 Prefeito Municipal

JPH Barros Comercial Eireli-ME
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2019
PROCESSO Nº 42/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 10 dias do mês de maio do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente repre-
sentada e assistida, e a empresa CM Hospitalar S.A, por seu representante legal, acordam proce-
der, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.111, de 02 de
junho de 2014 e do edital de Pregão eletrônico nº 26/2019, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos
preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

02 1.000 EB

Suplemento nutricional em pó, 
para uso oral ou enteral, 
hiperproteico e que ofereça alto 
teor de proteína, energia, fibras, 
vitaminas e minerais. Que permita 
diluição normocalórica (1.0 kcal/ml)
e hipercalórica (1.5 kcal/ml), 
atendendo adultos e idosos. Sem 
sabor, embalagem com no mínimo 
350 gramas.

NESTLE

RMS:

659650008

R$ 41,60 R$ 41.600,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3.  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  -  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  CONTRATADA não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.
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2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações,
em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de pre-
ço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amos-
tra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas
técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do lici-
tante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações míni-
mas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto,
bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do pro-
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duto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º
da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resul-
tar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

Pederneiras, 10 de maio de 2019.

ELISANGELA DE OLIVEIRA ROD. DOS SANTOS VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 251.113.738-02 Prefeito Municipal

CM Hospitalar S.A
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 262/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2018 
PROCESSO Nº 185/2018  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos trinta dias do mês de outubro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa JA GOUVEA JUNIOR PEDERNEIRAS ME, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de 
fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº 68/2018, 
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo 
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e 
condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 

Item Qtde Unid Especificação Vr Unit Vr Total 

01 100 unid 
Placa de mordida acrílica miorelaxante para 
tratamento de bruxismo e complicações de 
Articulação Temporo Mandibular 

R$ 128,00 R$ 12.800,00 

02 20 unid 

Reembasamento de Próteses Totais ou Próteses 
Removíveis 
1 - Reembasamento prensado: sob 
responsabilidade do laboratório de prótese. 

R$ 95,00 R$ 1.900,00 

03 10 unid AEB conjugado com Hawley e com Ativador 
mandibular (Classe II) 

R$ 155,10 R$ 1.551,00 

04 10 unid APM = Aparelho de Protração Mandibular (Um par 
– Tipo IV modificado) 

R$ 78,02 R$ 780,20 

05 10 unid Ativador Mandibular acoplado à Placa de Hawley 
superior 

R$ 141,00 R$ 1.410,00 

06 20 unid Bite Block R$ 126,90 R$ 2.538,00 
07 30 unid Haas = Disjuntor palatino com resina acrílica  R$ 125,02 R$ 3.750,60 

08 10 unid Hawley = Placa com arco vestibular soldado no 
grampo em C (contenção final do tratamento) 

R$ 89,30 R$ 893,00 

09 10 unid Hawley = Placa com arco vestibular soldado no 
Adams (contenção final do tratamento) 

R$ 82,72 R$ 827,20 

10 10 unid Herbst = Montagem da estrutura do aparelho nos 
modelos de gesso 

R$ 94,00 R$ 940,00 

11 10 unid Macnamara = Haas Colado / Disjuntor palatino 
sem bandas e encapsulamento posterior  

R$ 183,30 R$ 1.833,00 

12 30 unid AEB conjugado com a placa de Hawley (Classe II) R$ 129,72 R$ 3.891,60 

13 20 unid Aparelho com expansor (placa superior com 
expansor) 

R$ 117,50 R$ 2.350,00 

14 20 unid Arco em W (soldado nas bandas ou com encaixe 
para ser amarrado no tubo lingual) 

R$ 94,00 R$ 1.880,00 

15 20 unid Arco lingual de Nance (mantenedor de espaço fixo 
bi-lateral) 

R$ 62,04 R$ 1.240,80 
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16 30 unid Barra Lingual 3x3 (Mantenedor de alinhamento 
anterior da arcada inferior) 

R$ 84,60 R$ 2.538,00 

17 30 unid Barra Transpalatina (aparelho fixo soldado ou 
amarrado no tubo lingual) 

R$ 65,80 R$ 1.974,00 

18 10 unid Bihélice (aparelho fixo soldado ou com encaixe 
para ser amarrado no tubo lingual) 

R$ 72,38 R$ 723,80 

19 20 unid Bionator de Balters R$ 136,30 R$ 2.726,00 
20 20 unid Botão de Nance R$ 78,96 R$ 1.579,20 

21 20 unid ESCHELER – Aparelho superior com arco 
progênico nos incisivos inferiores 

R$ 126,90 R$ 2.538,00 

22 30 unid Grade palatina soldada “Arco base” (aparelho fixo 
com grade) 

R$ 52,64 R$ 1.579,20 

23 100 unid Hawley = Placa com o arco vestibular inserido na 
resina (contenção ou movimentação) 

R$ 172,02 R$ 17.202,00 

24 30 unid Hyrax = Disjuntor palatino sem resina acrílica R$ 183,30 R$ 5.499,00 

25 20 unid Quadrihélice (soldado nas bandas ou com encaixe 
para ser amarrado no tubo lingual) 

R$ 73,32 R$ 1.466,40 

26 30 unid Arco base com arco vestibular R$ 69,56 R$ 2.086,80 

27 20 unid Placa Lábio Ativa adaptada nos tubos molares 
(incluso o material do PLA) 

R$ 52,64 R$ 1.052,80 

28 10 unid Placa de Hawley com acréscimo de dente de 
estoque (mantenedor de espaço) 

R$ 150,40 R$ 1.504,00 

29 30 unid Grade Recordatória no arco inferior  R$ 71,44 R$ 2.143,20 
30 10 unid Pendex = Distalizador Superior com expansor  R$ 130,66 R$ 1.306,60 
31 20 unid Pêndulum = Distalizador Superior R$ 112,80 R$ 2.256,00 

32 20 unid Pêndulum Higiênico = Distalizador Superior fixado 
no mini-implante 

R$ 154,16 R$ 3.083,20 

33 20 unid Placa para levantamento de plano de mordida 
anterior  

R$ 74,26 R$ 1.485,20 

34 20 unid Placa para levantamento de plano de mordida 
posterior  

R$ 89,30 R$ 1.786,00 

35 10 unid Schwarz = Aparelho inferior com expansor R$ 103,40 R$ 1.034,00 
36 10 unid Sky-Hook R$ 122,20 R$ 1.222,00 
37 10 unid Mantenedor de espaço tipo banda alça R$ 65,80 R$ 658,00 
38 30 unid Conserto de aparelho ortodôntico R$ 37,60 R$ 1.128,00 

 
2 - Todos os materiais necessários para a realização do objeto desta Ata de Registro de Preços 
serão de inteira responsabilidade da Contratada.   
 
3 - Os serviços deverão ser realizados de acordo com as normas estabelecidas pelo Conselho 
Regional de Odontologia e demais órgãos pertinentes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 – O licitante vencedor deverá fazer a retirada dos moldes no C.E.O. e o vazamento de gesso 
para a confecção dos modelos de trabalho, através de seu responsável técnico detentor de 
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registro no CROSP TPD, indicado no processo licitatório. Essa retirada será procedida 
diariamente, no horário das 16h às 16h30min, pelo referido responsável técnico, munido de 
documento pessoal de identidade (RG), com a devida assinatura das guias do Setor de 
prótese/ortodontia. 
 
2 – As entregas deverão ser realizadas da seguinte conformidade:  
 
2.1– Em relação aos lotes 01, 03, 04 e 05, deverão ocorrer no prazo máximo de 07 (sete) dias 
úteis, a contar da data de retirada dos mesmos no C.E.O. 
 
2.2 – Em relação ao  lote 02, deverá ser entregue no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a 
contar da data de retirada da Solicitação no C.E.O.  
 
3 – Em caso de dúvidas em relação a qualidade dos moldes ou de outros serviços realizados pelo 
Cirurgião Dentista da Prefeitura, a Contratada deverá devolver o trabalho (modelo de gesso) em 
até 24 (vinte e quatro) horas, para que seja realizado novo atendimento ao paciente e solucionado 
o problema.  
 
4 – A partir da data de retirada dos moldes, fica a Contratada obrigada a devolver as moldeiras da 
Prefeitura Municipal de Pederneiras no C.E.O. em até 24 (vinte e quatro) horas, limpas, mediante 
o preenchimento e assinatura da guia de recebimento de moldeira.  
 
5 – O Licitante vencedor deverá garantir a qualidade do serviço executado e dos materiais 
empregados, estando obrigado a proceder aos ajustes que se fizerem necessários, ou a 
substituição integral da prótese no caso de problemas de confecção.  
 
6 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CEO – Centro de Especialidades 
Odontológicas, situado na Rua Santos Dumont, nº S- 332 - centro - Pederneiras/SP, ou outro 
local previamente definido pela Secretaria Municipal de Saúde, nesta cidade de 
Pederneiras/SP, correndo por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
7 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 – No caso de prótese com má adaptação, por falha na confecção, qualquer ajuste necessário, 
inclusive a confecção de nova prótese será de responsabilidade da Contratada, não gerando 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal. 
 
4 – Qualquer alteração deverá ser comunicada à Coordenação do Setor de Saúde Bucal, através 
de Ofício, para aprovação ou concordância do Contratante. 
 
5 – Será rejeitada, no todo ou em parte, todos os serviços que estiverem em desacordo com o 
edital. 
 
6 – A cada etapa de confecção o serviço será avaliado, e o Contratante poderá solicitar alterações 
se o material estiver em desacordo com o solicitado. 
 
7 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado no 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao da entrega dos 
materiais, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura  
devidamente atestada por servidor designado.  
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada para que 
sejam efetuadas as devidas correções. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
 
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
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2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras 
e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, 
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que 
substituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 
(doze) meses. 
 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
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5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata 
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
  
7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de 
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se 
de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio 
econômico - financeiro. 
 
9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido 
de desoneração do compromisso; 
 
9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar 
formalmente o registro em relação ao item; 
 
9.3 – A  Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação 
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo 
com os praticados no mercado. 
 
10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
 
           Pederneiras, 30 de outubro de 2018.  
  
 
 
 

JOSÉ APARECIDO GOUVEA JÚNIOR VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF nº 061.758.128-24 Prefeito Municipal 

J. A. Gouvea Júnior Pederneiras ME  
04.854.102/0001-25 
Denys.1974@yahoo.com.br 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 290/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2018 
PROCESSO Nº 90/2018  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa LF GONÇALVES JUNIOR TINTAS EIRELI ME, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de 
fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº 62/2018, 
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente ao item abaixo 
discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 
Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total 
22 

20 Lt selador acrílico - lata 18 lts 
Tok 

Super 
R$ 53,00 R$ 1.060,00 

25 
20 Lt massa acrílica - lata 18 lts 

Tok 
Super 

R$ 65,00 R$ 1.300,00 

26 
20 Lt massa corrida - lata 18 lts 

Tok 
Super 

R$ 43,70 R$ 874,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e 
Licitações.  
 
2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua 
Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, correndo por conta 
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
3. O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias contados da data da entrega efetiva de todos os 
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por 
meio de depósito em conta corrente da contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
   
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras 
e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, 
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que 
substituirá o Termo de Contrato. 
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2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pelo pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Município de Pederneiras para as compras durante o período de 12 
(doze) meses. 
 
6 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
7 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata 
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. 
 
8 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
  
9 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de 
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
10 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
11 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar 
o desequilíbrio econômico - financeiro. 
  
11.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
11.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 
11.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover 
licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os 
preços de acordo com os praticados no mercado. 
 
12 –  Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar 
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta 
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do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as 
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata 
de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções 
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os 
prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
13 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
 
         Pederneiras, 18 de dezembro de 2018.  
 
 
 
 

LECIO FARIA GONÇALVES JUNIOR VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF : 338.904.088-93 Prefeito Municipal 

LF Gonçalves Junior Tintas Eireli Me  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 291/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2018 
PROCESSO Nº 90/2018  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa GOGLIANO COMÉRCIO DE TINTAS LTDA EPP, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de 
fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº 62/2018, 
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente ao item abaixo 
discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 
 
Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total 

1 
20 Gl 

tinta esmalte sintético premium cor 
branco - galão 3,6 lts 

Lukscolor R$ 74,00 R$ 1.480,00 

2 
20 Gl 

tinta esmalte sintético premium cor 
vermelho - galão 3,6 lts 

Lukscolor R$ 74,00 R$ 1.480,00 

4 
20 Lt 

tinta látex pva premium cor palha - lata 
18 lts  

Lukscolor R$ 210,00 R$ 4.200,00 

5 
10 Gl 

tinta esmalte sintético premium cor 
laranja - galão 3,6 lts 

Lukscolor R$ 74,00 R$ 740,00 

6 
20 Bc textura fina - barrica 25 KG 

Ecomundi R$ 43,50 R$ 870,00 

7 
40 Lt 

tinta látex premium cor branco - lata 18 
lts 

Lukscolor R$ 210,00 R$ 8.400,00 

8 
20 Lt 

tinta látex premium cor azul - lata 18 
lts 

Lukscolor R$ 210,00 R$ 4.200,00 

9 
10 Lt 

tinta latéx premium cor azul céu - lata 
18l 

Lukscolor R$ 210,00 R$ 2.100,00 

11 
10 Gl 

tinta esmalte sintético premium cor 
amarelo - galão 3,6 lts 

Lukscolor R$ 74,00 R$ 740,00 

12 
120 Gl 

tinta esmalte sintético premium cor 
areia - galão 3,6 lts 

Lukscolor R$ 74,00 R$ 8.880,00 

13 
50 Gl 

tinta esmalte sintético premium cor 
azul céu - galão 3,6 lts 

Lukscolor R$ 74,00 R$ 3.700,00 

14 
30 Gl 

tinta esmalte sintetico premium cor 
azul del rey - galão 3,6 lts 

Lukscolor R$ 74,00 R$ 2.220,00 
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15 
20 Gl 

tinta esmalte sintético premium cor 
azul frança - galão 3,6 lts 

Lukscolor R$ 74,00 R$ 1.480,00 

16 
40 Gl 

tinta esmalte sintético premium cor 
cinza médio - galão 3,6 lts 

Lukscolor R$ 74,00 R$ 2.960,00 

17 
100 Gl 

tinta esmalte sintético premium cor 
marfim - galão 3,6 lts 

Lukscolor R$ 74,00 R$ 7.400,00 

20 
40 Gl 

tinta esmalte sintético premium cor 
azul - galão 3,6 lts 

Lukscolor R$ 74,00 R$ 2.960,00 

27 
20 Lt 

fundo preparador de parede uso 
interno/externo - lata 18 lts 

Machado R$ 77,89 R$ 1.557,80 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e 
Licitações.  
 
2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua 
Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, correndo por conta 
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
3. O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias contados da data da entrega efetiva de todos os 
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por 
meio de depósito em conta corrente da contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
   
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
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1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras 
e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, 
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que 
substituirá o Termo de Contrato. 
  
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pelo pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Município de Pederneiras para as compras durante o período de 12 
(doze) meses. 
 
6 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
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sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
7 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata 
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. 
 
8 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
  
9 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de 
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
10 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
11 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar 
o desequilíbrio econômico - financeiro. 
  
11.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
11.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 
11.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover 
licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os 
preços de acordo com os praticados no mercado. 
 
12 –  Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar 
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta 
do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as 
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata 
de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções 
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os 
prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
13 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
 
         Pederneiras, 18 de dezembro de 2018.  
 
 
 
 

SIBELI CASSIA DA COSTA GOGLIANO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF : 042.343.648-19 Prefeito Municipal 

Gogliano Com de Tintas Ltda Epp  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 292/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2018 
PROCESSO Nº 90/2018  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa KELY DAIANA DE OLIVEIRA GOMES ME, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de 
fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº 62/2018, 
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente ao item abaixo 
discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 
Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total 
10 

50 Lt 
tinta látex premium cor branco gelo - 
lata 18 lts 

Maza R$ 190,00 R$ 9.500,00 

21 
10 Bd 

pintura impermeabilizante flexível  - 
balde 18 kg 

Mega R$ 148,00 R$ 1.480,00 

23 30 Gl thinner 280 - galão 5 lts. Itaquá R$ 29,00 R$ 870,00 
24 50 Lt aguarrás - lata 5 lts  Itaquá R$ 30,00 R$ 1.500,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e 
Licitações.  
 
2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua 
Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, correndo por conta 
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
3. O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias contados da data da entrega efetiva de todos os 
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por 
meio de depósito em conta corrente da contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
   
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras 
e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, 
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que 
substituirá o Termo de Contrato. 
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2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pelo pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Município de Pederneiras para as compras durante o período de 12 
(doze) meses. 
 
6 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
7 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata 
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. 
 
8 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
  
9 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de 
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
10 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
11 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar 
o desequilíbrio econômico - financeiro. 
  
11.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
11.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 
11.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover 
licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os 
preços de acordo com os praticados no mercado. 
 
12 –  Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar 
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta 
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do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as 
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata 
de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções 
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os 
prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
13 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
 
         Pederneiras, 18 de dezembro de 2018.  
 
 
 
 

OTONIEL SOARES GOMES VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF : 281.598.178-51 Prefeito Municipal 

Kely Daiana de Oliveira Gomes Me  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2019  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019 
PROCESSO Nº 08/2019  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
 
Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de 
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
devidamente representada e assistida, e a empresa MEDTRONIC COMERCIAL LTDA, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de 
fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº 07/2019, 
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente ao item abaixo 
discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1. Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais para 
atendimento de Ação Judicial: 
 

Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total 

1 300 Unid Reservatorio para bomba de insulina 
MODELO PARADIGMA VEO MMT 

Medtronic 
MMT-
332a 

R$ 16,30 R$ 4.890,00 

2 150 Unid Sensor ENLITE MMT-7008-A 
Medtronic 

MMT-
7008A 

R$ 345,80 R$ 51.870,00 

3 300 Unid 
Conjunto de infusão de insulina agulha e 
canula de teflon 09 mmx 60 cm 
PARADIGM QUICK-SET (MMT 397) 

Medtronic 
MMT-397 R$ 83,70 R$ 25.110,00 

4 12 Unid Aplicador do conjunto de infusão 
PARADIGM SILHOUETE MMT 385 

Medtronic 
MMT-385 R$ 83,00 R$ 996,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria 
de Compras e Licitações.  
 
2 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento 
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel 
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Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por 
conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
3. O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que 
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços 
e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar 
imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito 
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral 
da quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva do 
produto constante da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta 
corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da 
Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em até 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do 
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de 
Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de 
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário 
e total, que substituirá o Termo de Contrato. 
  
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pelo pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do 
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Município de Pederneiras para as compras durante o período de 
12 (doze) meses. 



Terça-feira, 06 de agosto de 2019				    Ano II | Edição nº 379 Página 97 de 184

 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br 

 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em 
igualdade de condições. 
 
5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da 
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
  
7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de 
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-
se do compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de 
aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais 
emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade exclusiva da 
contratada o fornecimento desses documentos; 
 
9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar 
formalmente o registro em relação ao item; 
 
9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação 
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de 
acordo com os praticados no mercado. 
 
10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, 
será assinada pelas partes. 
 
        Pederneiras, 28 de fevereiro de 2019.  
 
 
 

MIGUEL ORVIDIO VELANDIA BECERRA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF nº 239.790.688-03 Prefeito Municipal 

Medtronic Comercial Ltda  
 



Terça-feira, 06 de agosto de 2019				    Ano II | Edição nº 379 Página 98 de 184

 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2019 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019 
PROCESSO Nº 15/2019  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
 Aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado 
de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
devidamente representada e assistida, e a empresa R. A. SERVIÇOS AVANÇADOS EIRELI EPP, 
por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 
04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Presencial nº 
08/2019, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente ao item 
abaixo discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 
============================================================================ 
ITEM QTDE UN. ESPECIFICAÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL 

01 400.000 m² 
Roçada de praças, terrenos, parques, áreas 
verdes, canteiros de avenidas, postos de 
saúde, escolas e demais próprios municipais, 
localizados no Município de Pederneiras 

R$ 0,16 R$ 64.000,00 

============================================================================ 
 
2 - Dos serviços de roçada  
 
1.1 - O licitante vencedor, deverá realizar serviço de roçada com trator roçadeira, e/ou roçadeira do 
tipo costal/lateral, de praças, terrenos, parques, áreas verdes, canteiros de avenidas, postos de 
saúde, escolas e demais próprios municipais, localizados no Município de Pederneiras. 
 
1.2 - Para realização do serviço, o licitante vencedor, deverá retirar a solicitação junto a Secretaria 
Municipal de Operações Urbanas, preferencialmente, às segundas-feiras, retornando na segunda 
feira seguinte, com as solicitações já executadas, devidamente identificadas com data e hora da 
execução do serviço, bem como informar o nome do responsável pelo acompanhamento dos 
trabalhos. 
 
1.3 - A finalização do serviço executado pelo licitante vencedor, se dará após a devida aprovação 
pela Secretaria Municipal de Operações Urbanas; 
 
1.4 - O licitante vencedor, será responsável pela retirada de todo o resíduo proveniente da limpeza, 
no mesmo dia da realização da roçada, e devendo ser transportado até o Bolsão de Entulhos 
utilizado pela Prefeitura Municipal de Pederneiras, conhecido como área da CEAGESP. (não será 
permitido o acumulo de resíduos em vias públicas); 
 
1.5 - Tanto a roçada, como a retirada dos resíduos, serão executadas por funcionários do licitante 
vencedor, acompanhados de encarregado pelos serviços, onde serão executados apenas os 
serviços previamente solicitados pela Secretaria Municipal de Operações Urbanas; 
 
1.6 - O licitante vencedor, deverá fornecer aos seus funcionários, no mínimo os seguintes 
equipamentos de proteção individual (EPIs): 
 
a) Uniforme; 
b) Botina de segurança; 
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c) Luva de proteção, compatível com a atividade exercida; 
d) Colete refletivo; 
e) Óculos de proteção; 
f) Protetor auricular; 
g) Protetor solar; 
h) Chapéu. 
 
1.7 - O licitante vencedor, deverá se utilizar de equipamento de proteção coletiva (EPCs), Cones de 
sinalização e placas indicativas de serviço de limpeza urbana, em quantidade suficiente para 
sinalização da via, de forma que o local da execução dos serviços fique resguardado. 
 
1.8 - Todas as despesas necessárias para a realização dos serviços, tais como: tratores, roçadeiras, 
veículos (específicos, carga e pessoal), ferramentas, equipamentos em geral, combustíveis, 
sinalização, equipamento de segurança (EPI e EPC), alimentação e água potável, deslocamentos, 
despesas com pessoal, e danos ao patrimônio público ou particular, acidentes ou incidentes 
provocados na execução dos serviços, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente Ata, serão de inteira responsabilidade do licitante vencedor, não cabendo nenhum ônus ao 
Município de Pederneiras. 
 
1.9 - Os veículos utilizados pelo licitante vencedor, deverão estar em bom estado de conservação, 
devidamente licenciados, obedecendo as normas de trânsito vigentes, ressaltando que os veículos, 
mesmo estando prestando serviços públicos, não gozam da prerrogativa de trânsito ou 
estacionamento em áreas não permitidas; 
 
1.10 - Caberá a Secretaria Municipal de Operações Urbanas, elaborar programação do serviço de 
roçada, bem como a fiscalização da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 - Os serviços serão realizados, parceladamente, em locais determinados pelo Secretário de 
Operações Urbanas, de acordo com as necessidades do Município, mediante Autorização de 
Fornecimento emitida pela Secretaria de Compras e Licitações, que substituirá o Termo de Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido 
o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 
4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado quinzenalmente, mediante crédito em conta corrente do licitante 
vencedor, até o 5º (quinto) dia útil após a apresentação à Secretaria de Finanças, da nota 
fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados, devidamente atestada pelo Secretário de 
Operações Urbanas. 
 
2 - Quando dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar as cópias autenticadas dos 
comprovantes de registro em CTPS, das guias de recolhimento do INSS e do FGTS, bem como da 
Folha de Pagamento com os comprovantes de crédito em favor de todo o pessoal alocado nos 
serviços, devidamente atestados pelo Secretário de Operações Urbanas.  
 
3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis após a data de sua apresentação válida. 
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador 
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está 
cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
5 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações 
do plano de recuperação extrajudicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal 
nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:  
 
1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido 
ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços: 
 
2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada 
sobre o valor total do Contrato;  
 
2.2  - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
 
4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato; 
 
5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, 
após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
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7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em 
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
   
1 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os serviços ofertados, nas quantidades indicadas em cada Autorização de Fornecimento 
emitida pela Secretaria de Compras e Licitações. 
 
2 - O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de serviços, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação. 
 
2.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Termo de Referência são estimativos e 
representam as previsões do Município de Pederneiras para as contratações durante o período de 
12 (doze) meses. 
 
3 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
4 - Os serviços não serão aceitos na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da 
Ata de Registro de Preços e do Anexo I – Termo de Referência do Edital, devendo ser substituído 
pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
5 - Todo o pessoal a ser utilizado na realização dos serviços deverá estar devidamente registrado na 
forma da legislação vigente. 
 
6 - O licitante vencedor deverá respeitar todas  as Normas e Instruções de Segurança, Higiene e 
Medicina do Trabalho, bem como todas as Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais 
emitidos pela autoridades governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes à 
execução dos serviços ora contratados. 
 
7 - Todos os encargos tributários, sociais e trabalhistas, inclusive os decorrentes de acidentes de 
trabalho serão por conta do licitante vencedor. 
 
8 - Todo e qualquer dano provocado ao patrimônio público ou de terceiros, inclusive no que se refere 
às redes de serviços públicos, será de inteira responsabilidade da empresa contratada. 
 
9 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º da CF/88. 
 
10 - Retenção do INSS a ser descontado pelo CONTRATANTE sobre o valor dos serviços 
constantes da Nota Fiscal  ou Fatura apresentada pela CONTRATADA, na forma da legislação 
vigente. 
 

11 -  Os serviços somente serão recebidos, se estiverem em perfeitas condições, atestados pelo 
Município de Pederneiras, sendo recebidos pelo Secretário de Operações Urbanas, que 
acompanhará a sua execução e determinará os locais em que os mesmos serão realizados. 
 
12 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
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13 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
14 - Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços 
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços de mercado. 
 
15 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se 
de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico 
- financeiro. 
 
15.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais 
de aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais 
emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade exclusiva 
da contratada o fornecimento desses documentos; 
 
15.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar 
formalmente o registro em relação ao item; 
 
15.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação 
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo 
com os praticados no mercado. 
 
16 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem 
como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 

 
Pederneiras, 20 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 
 
 

LUCIANO GASPAR PESSOA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF nº 258.041.428-28 Prefeito Municipal 

R. A. Serviços Avançados Eireli EPP  
28.818.164/0001-40 
raservi@hotmail.com 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2019 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2019 
PROCESSO Nº 27/2019  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
 Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, na cidade de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal 
de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa JAMILE CAZARIN 
LOZANO BIAZON ME, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos 
Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do 
edital de Pregão Presencial nº 11/2019, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro 
de Preços referente ao item abaixo discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas 
as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 

Item Qtde Unid. Especificação R$ Unit. R$ Total 

01 150 un. 

Fisioterapia com manutenção do Protocolo 
Pediasut associado ao conceito Neuroevolutivo 
Bobath, que se traduz em 9 meses de 
manutenção no ano com uma média de 14 
sessões ao mês, nos meses que intercalam os 
ciclos da terapia Pediasuit Intensiva: Luiza 
Lorenzetti Ravanhã da Silva. Mandato Judicial: 
1003392-06.2017.8.26.0431 

R$ 153,00 R$ 22.950,00 

02 03 un. 

Terapia intensiva Protocolo Pediasuit, sendo 
que deverá ser realizada, segundo indicação 
dos médicos, 03 (três) unidades protocolos no 
ano, ou seja, a cada 4 (quatro) meses, que se 
traduz em terapia de 3h/dia, durante 4 
semanas. Paciente: Luiza Lorenzetti Ravanhã 
da Silva. Mandato Judicial: 1003392-
06.2017.8.26.0431. 

R$ 9.180,00 R$ 27.540,00 

========================================================================= 
 
2 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
2.1 O licitante vencedor deverá emitir semanalmente à Secretaria Municipal de Saúde, Relatório 
de comparecimento do paciente, a fim de prestar informações judiciais de atendimento à 
Liminar. 
 
2.2 - Caso o licitante vencedor esteja localizado em cidades que possuem viagens diárias 
realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, quais sejam: Bauru, Jaú e Botucatu, deverão 
ser observados os seguintes horários para atendimento, de segunda à sexta-feira: 
 
a) Bauru: das 5:00 às 15:00 horas; 
b) Jaú: das 5:00 às 11:00 horas e; 
c) Botucatu: às 5:00 horas. 
 
2.3) Caso o licitante vencedor esteja localizado em outra cidade, ou, mesmo localizado nas 
cidades de Bauru, Jaú e Botucatu, não possua disponibilidade de horários na forma do item 
anterior, deverá arcar com todas as despesas de transporte e locomoção do paciente.e seu 
acompanhante, inclusive seus riscos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 - Os serviços deverão ser realizados conforme solicitações da Secretaria de Saúde, correndo 
por conta da contratada todas as despesas de seguros, transportes (quando for o caso), 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta 
licitação, em conformidade com o estabelecido na cláusula primeira desta Ata de Registro de 
Preços.  
 
2 - A Contratada compromete-se a realizar os serviços de forma que atenda a todas as normas 
e exigências legais para o caso, principalmente no que se refere às determinações da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que 
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços 
e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar 
imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito 
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral 
da quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado através de depósito em conta-corrente do licitante vencedor, no 
10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante a 
apresentação da nota fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados, devidamente 
atestada pela Secretária Municipal de Saúde.  
  
2 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal até o último 
dia útil do mês referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na data acima 
aprazada.  



Terça-feira, 06 de agosto de 2019				    Ano II | Edição nº 379 Página 105 de 184

 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br 

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do 
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
 
1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços: 
 
2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da obrigação;  
 
2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
obrigação; 
 
4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
obrigação; 
 
5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
1 - Os serviços serão executados de acordo com as solicitações da Secretaria de Saúde, 
mediante “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, 
especificações dos serviços, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que 
substituirá o Termo de Contrato. 
   
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os serviços ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Saúde. 
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3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de 
serviços, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
contratação. 
 
3.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões da Secretaria de Saúde para o período de 12 (doze) meses. 
 
4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em 
igualdade de condições. 
 
5 - Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às 
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo serem substituídos pela empresa 
detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
  
7 - O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio 
econômico-financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 - Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-
se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio 
econômico-financeiro. 
 

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas 
fiscais de aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros 
documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração 
da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso, sendo de 
responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos; 
 
9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar 
formalmente o registro em relação ao item; 
 
9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação 
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de 
acordo com os praticados no mercado. 
 
10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, 
será assinada pelas partes. 
 

Pederneiras, 27 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 

JAMILE CAZARIN LOZANO BIAZON VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF nº 293.694.568-21 Prefeito Municipal 
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Jamile Cazarin Lozano Biazon ME  

21.812.122/0001-52 
 
jamilefisio@yahoo.com.br 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2019 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 
 
PROCESSO Nº 37/2019  
 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de 
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
devidamente representada e assistida, e a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de 
fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº 12/2019, 
bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente ao item abaixo 
discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e condições: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
=========================================================================== 

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL 

=========================================================================== 
 
=========================================================================== 

01 28 Unid. Mensalidades de locação de equipamentos para 
suporte respiratório domiciliar, contendo 01 Bipap, 
01 base de umidificação e aquecimento, 01 
nobreak (bateria/externa) e descartáveis (circuito, 
filtro, máscara facial nasal ou oro-nasal), com 
assistência de profissional fisioterapeuta 
especializado. 

R$ 1.350,00 R$ 37.800,00 

=========================================================================== 
 
2 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
2.1 - Deverão estar inclusas na realização dos serviços, as despesas com o transporte, bem 
como, instalação e programação dos equipamentos mediante receita médica e; 
 
2.2 - Deverá haver acompanhamento especializado de um Fisioterapeuta para instalação e 
programação do equipamento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
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 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 – Deverão ser realizadas locações mensais, conforme solicitações da Secretaria de Saúde, 
correndo por conta da contratada todas as despesas de seguros, transportes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação, da seguinte 
conformidade: 
 
 1.1 - A Contratada deverá prestar os serviços indicados na licitação, em até 72 (setenta e duas) 
horas, contadas a partir do recebimento da solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
1.2 - A entrega do objeto será no domicílio do paciente do SUS (dentro do município de 
Pederneiras, zona urbana e rural), no respectivo endereço a ser fornecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde, dentro do prazo estipulado. 
 
1.3 - Caberá à Contratada através de seus instaladores/técnicos orientar o paciente/familiares ou 
cuidadores, o funcionamento adequado do equipamento.  
 
1.4 - O manuseio e instalação/desinstalação dos equipamentos, com os necessários 
equipamentos e ferramentas deverão ser fornecidos pela Contratada através de profissionais 
técnicos qualificados. 
 
1.5 - Em caso de defeito do equipamento, a licitante vencedora terá o prazo de no máximo 3 (três) 
horas, contadas do recebimento da notificação do fato, encaminhada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, para proceder à substituição do equipamento; 
 
1.6 - O município de Pederneiras se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-lo 
ou solicitar sua substituição. 
 
1.7 - Caso o equipamento deixe de ser utilizado pelo paciente no decurso do mês, a Contratada 
será notificada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo cobrados somente os dias 
correspondentes até a data de solicitação de retirada do equipamento; 
 
2 - Das manutenções: 
 
2.1 - Efetuar a troca do filtro e substituir acessórios de acordo com as instruções do fabricante e 
quando se fizer necessário, a critério do responsável técnico da CONTRATADA; 
 
2.2 - Os critérios para as Manutenções Preventivas e Corretivas dos equipamentos de suporte 
respiratório BIPAP, acessórios e descartáveis, devem seguir o estabelecido nas normas técnicas 
vigentes e as prescrições do fabricante de forma a garantir a segurança dos profissionais e das 
instalações. 
 
2.3 - Realizar as manutenções preventivas e corretivas nos equipamentos de suporte respiratório 
BIPAP e seus acessórios, inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças e descartáveis 
(circuito, filtro, mascara facial nasal ou oronasal) necessárias para o seu perfeito funcionamento, 
sem restrição ou limitação de chamadas, horário ou número de horas e sem ônus adicionais ao 
CONTRATANTE, sendo que as peças que porventura venham a ser substituídas pela Contratada 
continuarão a ser de propriedade da mesma. 
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2.4 - As manutenções preventivas, quando necessárias, deverão ser efetuadas em data e horário 
previamente estabelecidos, de acordo com cronograma a ser entregue, de modo que não 
interfiram no tratamento dos pacientes. 
 
2.5 - As manutenções técnicas corretivas deverão ser efetuadas no prazo máximo de 03 (três) 
horas, contadas a partir da comunicação feita pela Secretaria Municipal de Saúde, por escrito ou 
telefone, devendo ser anotado o dia, a hora e o nome da pessoa que recebeu a comunicação. O 
serviço de manutenção corretiva deverá estar à disposição 24 horas por dia. (Obs: A 
disponibilidade de serviço de manutenção corretiva de 24 horas não pressupõe a disponibilização 
de técnicos nas dependências do CONTRATANTE). 
 
2.6 - Durante as manutenções os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar dispositivos que 
garantam a segurança total dos procedimentos e dos profissionais envolvidos, sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais dispositivos. 
 
2.7 - Após cada visita, tanto preventiva como corretiva, os técnicos deverão se reportar a 
Secretaria Municipal de Saúde, emitindo relatórios minuciosos dos serviços realizados. 
 
2.8 - Os relatórios deverão conter nomes e assinaturas dos técnicos da CONTRATADA que 
executaram os trabalhos. 
 
2.9 – A Contratada compromete-se a realizar os serviços de forma que atenda a todas as normas 
e exigências legais para o caso, principalmente no que se refere às determinações da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
3 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
.CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do licitante vencedor, no 
10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação 
da nota fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados, devidamente atestada pela 
Secretária Municipal de Saúde.   
 
2 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal até o último 
dia útil do mês referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na data acima 
aprazada.  
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
 
1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido 
ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da obrigação;  
 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
obrigação; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
obrigação; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
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7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 
1 – Os serviços serão executados de acordo com as solicitações da Secretaria de Saúde, 
mediante “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações 
dos serviços, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o 
Termo de Contrato.. 
   
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os serviços ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Saúde. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de 
serviços, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as contratações durante o período de 12 
(doze) meses. 
 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
5 – Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às 
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo serem substituídos pela empresa detentora 
da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
  
7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se 
de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio 
econômico - financeiro. 
 
9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais 
de aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais 
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emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade 
exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos; 
  
9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar 
formalmente o registro em relação ao item; 
 
9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação 
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo 
com os praticados no mercado. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
                               
        Pederneiras, 28 de fevereiro de 2019.  
 
 
 
 

VANESSA GONÇALVES C. FUZARO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF nº 214.047.938-60 Prefeito Municipal 
Air Liquide Brasil Ltda.  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2019 
PROCESSO Nº 94/2019  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos cinco dias do mês de maio do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, 
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa ALNUTRI ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 
2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº 25/2019, bem como das leis nº 
8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus 
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
========================================================================== 
Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total 

1 800 Kg 

composto alimentar em pó para leite, 
sabor morango, enriquecido com 
vitaminas, acondicionado em saches 
pesando de 380 gramas a 01 kg e 
reembalado em caixa de papelão ou sacos 
de papel reforçados, validade mínima 08 
meses a contar da data da entrega e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
Resolução RDC 273 de 22 de setembro de 
2005 e suas alterações posteriores. Conter 
na embalagem  impresso de forma 
indelével: registro do fabricante no M.S., 
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição,  
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Apetite R$ 5,40 R$ 4.320,00 

========================================================================= 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de 
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal.  
 
2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 
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2.1 Cempra - situado à Rua Felipe Antonio Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de 
Pederneiras. 
 
3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em 
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores 
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 
2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
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4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
   
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
 
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
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7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras 
e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, 
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que 
substituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 
(oito) meses.  
 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata 
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
 
7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços 
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar 
o desequilíbrio econômico - financeiro. 
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9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 
9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação 
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de 
acordo com os praticados no mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de 
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas 
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por 
conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja 
aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a contratada 
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de 
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 
8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos 
suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
 
                       Pederneiras, 02 de maio de 2019.  
 
 

 
 

LEONARDO RANALLI VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF: 381.398.228-92 Prefeito Municipal 

Alnutri Alimentos Ltda  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2019 
PROCESSO Nº 94/2019  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos cinco dias do mês de maio do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, 
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, por 
seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 
de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº 25/2019, 
bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo 
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
========================================================================== 
Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total 

2 2.000 Fr 

óleo comestível, de milho, refinado, tipo 
1, obtido de espécie vegetal, isento de 
ranço e substâncias estranhas, 
acondicionado em embalagens 900 ml 
(latas ou pets), com validade mínima de 10 
meses a partir da data de entrega e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
NTA-50 (Decreto 12.486 de 20/10/78). 
Conter na embalagem  impresso de forma 
indelével: marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Suavit R$ 4,75 R$ 9.500,00 

5 400 Kg 

colorífico em pó,  fino, homogêneo, 
obtido de frutos maduros de espécimes 
genuínos, grãos sãos, limpos, dessecados 
e moídos, de coloração vermelho intenso, 
com aspecto cor, cheiro e sabor próprios, 
isento de materiais estranhos a sua 
espécie, acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, resistente, 
hermeticamente vedado, embalado em 
caixa de papelão reforçado, embalagem 
pesando de 100 a 500 gramas,  validade 
mínima 07 meses a contar da entrega e 
suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-70 (Decreto 12486,de 
20/10/78). Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: registro do 
fabricante no M.S., marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição, técnico responsável e 

Sinha R$ 4,90 R$ 1.960,00 
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telefone do SAC (servico de atendimento 
ao consumidor).  

6 2.100 Kg 

sal, refinado, iodado, com no minimo 
96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, 
acondicionado em saco de polietileno 
resistente e vedado, pesando 01 kg, com 
validade mínima de  14 meses a partir da 
data de entrega e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA-71(Decreto 
12486/78), (Resolução RDC N-28 de 
28/03/2000). Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: registro do 
fabricante no M.S., marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor).  

Garça R$ 0,57 R$ 1.197,00 

8 20.000 Fr 

bebida láctea sabor chocolate; composta 
de leite integral, soro de leite, açúcar; 
acrescido vitaminas e outras substâncias 
permitidas, cacau em pó, maltodextrina, 
aroma idêntico ao natural de baunilha. Não 
contem glúten. Embalagem primária: 
cartonada asséptica longa vida (Tetra Pak) 
de 200 ml, acompanhada de canudo de 
polipropileno protegido por filme 
transparente de polipropileno. Embalagem 
secundária: caixa de papelão reforçada 
com abas superiores e inferiores vedadas 
que garanta a integridade do produto. 
Validade mínima a partir da data de 
entrega de 4 meses; e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-82 
(Decreto 12.486,de 20/10/78); Instrução 
Normativa n°36 de 31/10/2000, do MAPA e 
suas posteriores alterações. Conter na 
embalagem impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).   

Chocolíder R$ 0,69 R$ 13.800,00 

9 2.000 Kg 

alimento achocolatado em pó, obtido 
pela mistura de cacau em pó solúvel, 
açúcar, maltodextrina, minerais, vitaminas, 
aromatizantes, emulsificante, lecitina de 
soja, constituído de pó fino e homogêneo, 
isento de soja ou farinha, sujidades e 
materiais estranhos, admitindo teor de 
umidade máxima de 3% p/p, 
acondicionado em sachês pesando de 
400 gramas a 01 kg e reembalado em 
caixa de papelão ou sacos de papel 
reforçados, validade mínima 08 meses a 
contar da data da entrega e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
Resolução RDC 273 de 22 de setembro de 

Carajá R$ 4,85 R$ 9.700,00 
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2005 e suas alterações posteriores. Conter 
na embalagem  impresso de forma 
indelével: registro do fabricante no M.S., 
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição,  
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

11 10.000 Unid. 

suco de néctar da fruta, sabor uva, 
simples, composto líquido de polpa 
concentrada de uva, água potável, açúcar, 
possuindo no mínimo 30% da polpa da 
fruta, podendo ser adicionado de ácidos. 
Apresentando sabor e aroma 
característicos e cor vermelho purpura a 
vinho, com validade mínima de 120 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem 
primária: cartonada asséptica longa vida 
(Tetra Pak) de 200 ml acompanhada de 
canudo de polipropileno protegido por filme 
transparente de polipropileno. Embalagem 
secundária: caixa de papelão reforçada 
com abas superiores e inferiores vedadas 
que garanta a integridade do produto. 
Deverá estar de acordo com a NTA-24 
Decreto 12486/78. Conter na embalagem 
impresso de forma indelével: registro do 
fabricante no MAPA, marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição e telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor).  

Nutrinectar R$ 1,00 R$ 10.000,00 

12 18.000 Kg 

arroz agulhinha, tipo 1,  longo e fino, 
seco, grãos inteiros, com teor de umidade 
máxima 15%, isento de sujidades e 
materiais estranhos, acondicionado em 
saco plástico contendo 05 kg, validade 
mínima de 05 meses a contar da data da 
entrega  e suas condições deverão estar 
de acordo com a NTA-33 (Decreto 12.486 
de 20/10/78). Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: marca, nome 
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° 
do lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC (servico de 
atendimento ao consumidor).   

Tio João R$ 2,58 R$ 46.440,00 

20 400 Kg 

leite em pó integral instantâneo, com 
teor de matéria gorda mínimo de 26%, 
composto de leite integral e emulsionante 
lecitina de soja. Envasado em recipiente 
hermético e lacrado, saco aluminizado, 
com validade mínima de 10 meses a 
contar da data da entrega. Embalado em 
fardos de papelão contendo sachês de 400 
gramas a 01 kg  e suas condições deverão 
estar de acordo com a Portaria MA-369 de 
04/09/97. Conter na embalagem  impresso 

Danky R$ 14,90 R$ 5.960,00 
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de forma indelével: registro do fabricante 
no M.A./ SIF / DIPOA, marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição  e telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor).   

21 300 Kg 

farinha de milho, tipo biju, do grão de 
milho torrado, na cor amarela, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, validade 
mínima de 7 meses a contar da entrega, 
acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, pesando de 500 
gramas a 01 kg e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA-34 (Decreto 
12.486 de 20/10/1978). Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: 
registro do fabricante no M.S., marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição, técnico 
responsável e telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor).  

Agrobal R$ 2,25 R$ 675,00 

22 36 Kg 

fermento químico em pó, latas de 100 
gramas, composto de pirofosfato acido de 
sódio, bicarbonato de sódio,fosfato mono-
cálcio, validade mínima 4 meses a contar 
da data de entrega, acondicionado em lata 
hermeticamente fechada, e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
NTA-80 (Decreto 12486 de 20/10/78). 
Conter na embalagem  impresso de forma 
indelével: marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Trisanti R$ 13,90 R$ 500,40 

23 500 Kg 

fermento biológico granulado seco 
instantâneo, composto de 
Saccharomyces Cerevisiae e agente. 
Acondicionado em embalagem apropriada 
para empacotamento a vácuo pesando 
500 gramas e reembalado em caixa de 
papelão reforçado contendo 10 kg, com 
validade mínima de 12 meses a partir da 
data de entrega.  Suas condições deverão 
estar de acordo com a Resolução CNNPA 
38/77, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 
360/03 e alterações posteriores. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: 
registro do fabricante no M.S., marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição, técnico 
responsável e telefone do SAC (serviço de 

Itaiquara R$ 20,00 R$ 10.000,00 
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atendimento ao consumidor).  

25 1.200 Kg 

ervilha verde em conserva, simples, 
inteira, imersa em líquido, tamanho e 
coloração uniformes, acondicionada em 
lata com 2 kg, sendo considerado como 
peso líquido o produto drenado com 
validade mínima de 16 meses a partir da 
data de entrega e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA-31 (Decreto 
12.486 de 20/10/78). Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével:  
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Predilecta R$ 4,00 R$ 4.800,00 

26 1.200 Kg 

milho verde em conserva, simples, grãos 
inteiros, imerso em líquido, tamanho e 
coloração uniformes, acondicionado em 
latas de 2 kg, devendo ser considerado 
como peso líquido o produto drenado,  
com validade mínima de 16 meses a partir 
da data de entrega e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-31 
(Decreto 12.486 de 20/10/78). Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével:  
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Predilecta R$ 4,00 R$ 4.800,00 

27 96 Kg 

amido de milho, produto amiláceo 
extraído do milho com aspecto, cor, cheiro 
e sabor próprios, com umidade máxima de 
14 % por peso, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, acondicionado em saco 
de papel impermeável, fechado e 
reembalado em caixa, pesando 500 g, com 
validade mínima de 12 meses a partir da 
data de entrega. NTA-37 (Decreto 12.486 
de 20/10/78). Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: marca, nome 
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° 
do lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição,  telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor).  

Siamar R$ 3,68 R$ 353,28 

28 1.200 Kg 

seleta de legumes/jardineira em 
conserva, composta de no mínimo três 
ingredientes: cenoura, batata, grãos de 
ervilha e milho, cortadas em cubos com 
aproximadamente 10x10x10 mm em 
conserva; cozidas hermeticamente 
estrutura e tamanhos uniformes; pesando 
02 kg; matérias primas sãs e limpas; com 
aspecto, cor, odor e sabor próprios e 
textura macia própria a cada tipo de 

Predilecta R$ 5,35 R$ 6.420,00 
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ingrediente; livre de fertilizantes, isentas de 
matéria terrosa, parasitas, detritos, 
ausência de defeitos, cascas, resíduos de 
vegetais; embalado em latas (embalagem 
primaria); acondicionado em caixa de 
papelão reforçado (embalagem 
secundaria); com validade mínima de 16 
meses a contar da data de entrega,  e 
suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-31 (Decreto 12.486 de 
20/10/78).  Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: marca, nome 
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° 
do lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição,  telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor). 

29 400 Kg 

farinha de mandioca crua, branca, isenta 
de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionada em saco plástico atoxico, 
pacotes de 500 g, com validade mínima de 
04 meses a partir da data de entrega e 
suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-34 (Decreto 12.486 de 
20/10/78). Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: registro do 
fabricante no M.S., marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição, técnico responsável e 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Toyo R$ 1,89 R$ 756,00 

30 5.000 Kg 

açúcar, tipo cristal, especial, obtido da 
cana de açúcar, com aspecto, cor, cheiro 
próprios, sabor doce, com teor de 
sacarose mínimo de 99% P/P e umidade 
máxima de 0,3% P/P, sem fermentação, 
isento de sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais, 
acondicionado em saco plástico  atóxico 
pesando 05 kg, com validade mínima de 
11 meses a contar da data de entrega  e 
suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-52/53 (Decreto 12.486 de 
20/10/79). Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: marca, nome 
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° 
do lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor). 

Santa Isabel R$ 1,40 R$ 7.000,00 

32 400 Kg 

biscoito com sal, de água e sal, 
composição básica farinha de trigo, 
gordura vegetal, água, sal e outras 
substâncias permitidas. Livre de gorduras 
trans.  Acondicionada em embalagem flow 
pack de 200 gramas a 01 kg e reembalado 
em caixas de papelão reforçado, com 
validade mínima 6 meses a partir da 

Renata R$ 5,40 R$ 2.160,00 
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entrega e suas condições deverão estar de 
acordo com NTA-48 (Decreto 12.486/78). 
Conter na embalagem  impresso de forma 
indelével:  marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor). 

========================================================================= 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de 
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal.  
 
2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 
 
2.1 Cempra - situado à Rua Felipe Antonio Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de 
Pederneiras. 
 
3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
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indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em 
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores 
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 
2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
   
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
 
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
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2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras 
e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, 
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que 
substituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 
(oito) meses.  
 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
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5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata 
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
 
7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços 
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar 
o desequilíbrio econômico - financeiro. 
  
9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 
9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação 
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de 
acordo com os praticados no mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de 
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas 
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por 
conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja 
aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a contratada 
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de 
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 
8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos 
suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
 
                       Pederneiras, 02 de maio de 2019.  
 
 

 
 

BÁRBARA CRUZ FAITARONE VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF nº 384.881.378-50 Prefeito Municipal 

Nutricionale Com de Alimentos Ltda  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2019 
PROCESSO Nº 94/2019  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos cinco dias do mês de maio do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, 
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de 
fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº 25/2019, 
bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo 
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
========================================================================== 
Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total 

3 200 Fr 

maionese, emulsão cremosa obtida com 
ovos e óleos vegetais, com adição de 
condimentos, substâncias comestíveis e 
sem corantes, de consistência cremosa, 
na cor amarelo claro, com cheiro e sabor 
próprios, isento de sujidades e seus 
ingredientes de preparo em perfeito estado 
de conservação, acondicionada em frasco 
plástico, contendo 500 gramas, validade 
mínima de 04 meses a contar da entrega, 
hermeticamente fechado, embalada em 
caixa de papelão reforçado, e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
NTA-70 (Decreto 12486, de 20/10/78). 
Conter na embalagem  impresso de forma 
indelével: marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Suavit R$ 1,91 R$ 382,00 

4 180 Fr 

agrin branco, fermentado acético de 
álcool e vinho branco, resultante da 
fermentação acética do vinho, isento de 
corantes artificiais, ácidos orgânicos e 
minerais estranhos, livre de sujidades, 
material terroso e detritos de animais e 
vegetais, acondicionado em 12 frascos 
plásticos de 750 ml cada, com tampa 
inviolavel hermeticamente fechada, com 
validade mínima de 14 meses a partir da 
data de entrega e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA-72 / 73 

Neval  R$ 0,90 R$ 162,00 
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(Decreto 12.486 de 20/10/78). Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: 
registro do fabricante no M.S., marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição,  telefone do 
SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor).  

7 1.560 Fr 

vinagre de vinho, produto alimentício 
resultante da fermentação acética de 
vinho, fermentado por processos 
tecnológicos adequados e devendo ter 
entre 4 e 6% de acidez/ácido acético. Não 
poderá ser oriundo de fermentação de 
álcool de cana-de-açúcar. Deverá 
apresentar-se em bom estado de 
conservação isentos de fermentação 
atípica e mofo, de odores estranhos e de 
substâncias nocivas a saúde. Apecto: 
límpido e translúcido. Cor: característica 
do tipo de uva. Odor e sabor: frutal 
levemente Acidifico. Embalagem primária: 
garrafa plástica (PET ou PP), atóxico, com 
tampa vedada, contendo 750 ml. 
Embalagem secundária: caixa de papelão 
reforçada contendo até 12 unidades de 
embalagem primária. Prazo de validade 
mínima de 20 meses a contar da data de 
entrega. O produto, o rótulo e a 
embalagem devem obedecer a legislação 
vigente em especial Instrução Normativa 
Nº 55, 18/10/2002 – MA, Instrução 
Normativa Nº 06, 03/04/2013 e suas 
alterações posteriores. Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: 
registro do fabricante no M.S., marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição, telefone do 
SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor).  

Neval  R$ 2,29 R$ 3.572,40 

24 10.000 Kg 

açúcar, tipo refinado, especial, obtido da 
cana de açúcar, com aspecto, cor, cheiro 
próprios, sabor doce, com teor de 
sacarose mínimo de 99% P/P e umidade 
máxima de 0,3% P/P, sem fermentação, 
isento de sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais, 
acondicionado em saco plástico  atóxico 
pesando 01 kg, com validade mínima de 
11 meses a contar da data de entrega  e 
suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-52/53 (Decreto 12.486 de 
20/10/79). Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: marca, nome 
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° 
do lote, data de fabricação, validade, peso, 

Caravelas R$ 1,69 R$ 16.900,00 
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composição, telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor). 

31 12.000 Unid. 

biscoito doce wafer  com recheio sabor 
de chocolate, embalagem individual, 
composto de farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal,  cacau em pó, sal,  amido, 
fermento químico, estabilizante, 
aromatizante e outros ingredientes 
permitidos. Embalagem primaria filme 
bopp metalizado, atóxico e lacrado, 
embalagem individual pesando de 27 
gramas a 40 gramas . Embalagem 
secundária caixa de papelão reforçado.  
Validade mínima de 5 meses na data da 
entrega e suas condições deverão estar de 
acordo com a RDC 12/01, RDC 259/02, 
RDC 360/03, RDC 344/02, RDC 263/05 e 
alterações posteriores. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. Conter na 
embalagem impresso de forma indelével:  
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Bauducco R$ 0,43 R$ 5.160,00 

33 1.200 Kg 

biscoito doce sem recheio, de leite, 
composição básica farinha de trigo 
fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal e outras substâncias 
permitidas. Livre de gorduras trans. 
Acondicionada em embalagem flow pack 
de 200 gramas a 01 kg e reembalado em 
caixas de papelão reforçado, com validade 
mínima 6 meses a partir da entrega  e 
suas condições deverão estar de acordo 
com NTA-48 (Decreto 12.486/78). Conter 
na embalagem  impresso de forma 
indelével: marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor). 

Le Petit R$ 5,26 R$ 6.312,00 

========================================================================= 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de 
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal.  
 
2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 
 
2.1 Cempra - situado à Rua Felipe Antonio Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de 
Pederneiras. 
 
3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
3 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em 
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores 
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
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2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
   
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
 
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
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5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras 
e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, 
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que 
substituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 
(oito) meses.  
 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata 
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
 
7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços 
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visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar 
o desequilíbrio econômico - financeiro. 
  
9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 
9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação 
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de 
acordo com os praticados no mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de 
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas 
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por 
conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja 
aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a contratada 
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de 
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 
8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos 
suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
                       Pederneiras, 02 de maio de 2019.  
 
 
 

VALÉRIA CRISTINA BERTAGNA 
BUTOLO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 

CPF nº 057.281.588-38 Prefeito Municipal 
Comercial João Afonso Ltda  

  
  
  

JOÃO AFONSO BERTAGNA  
CPF nº 095.767.578-00  

Comercial João Afonso Ltda  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2019 
PROCESSO Nº 94/2019  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos cinco dias do mês de maio do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, 
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa DISTRIBUIDORA DE FRANGOS E FRIOS K DELICIA 
LTDA ME, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais 
nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão 
presencial nº 25/2019, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços 
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as 
seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
========================================================================== 
Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total 

13 800 Kg  frango, coxa e sobre-coxa, com osso e 
com pele  Naturaves R$ 5,00 R$ 4.000,00 

16 14.000 Kg  carne bovina patinho Boi Brasil R$ 15,89 R$ 222.460,00 
17 800 Kg  frango, peito com pele e com osso Naturaves R$ 6,15 R$ 4.920,00 
18 600 Kg  frango inteiro congelado Itabom R$ 4,90 R$ 2.940,00 
19 1.000 Kg  carne bovina miolo da paleta sem osso Boi Brasil R$ 14,90 R$ 14.900,00 

========================================================================= 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de 
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal.  
 
2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 
 
2.1 Cempra - situado à Rua Felipe Antonio Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de 
Pederneiras. 
 
3 – Os itens 13, 16, 17, 18 e 19 deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de 
devolução dos produtos, sujeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta 
desta Ata. 
 
4 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
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5 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em 
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores 
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 
2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
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financeira devida pelo Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
   
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
 
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras 
e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, 
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que 
substituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 
(oito) meses.  
 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata 
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
 
7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços 
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar 
o desequilíbrio econômico - financeiro. 
  
9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
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9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação 
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de 
acordo com os praticados no mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de 
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas 
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por 
conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja 
aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a contratada 
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de 
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 
8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos 
suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
                       Pederneiras, 02 de maio de 2019.  
 
 
 

PAULO HENRIQUE SILVA CRISPIM VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF: 217.030.148-80 Prefeito Municipal 

Distribuidora De Frangos E Frios K Delicia 
Ltda Me  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2019 
PROCESSO Nº 94/2019  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos cinco dias do mês de maio do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, 
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS CNG EIRELI, 
por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 
04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº 
25/2019, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens 
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
========================================================================== 
Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total 

14 8.000 Kg 

carne bovina coxão mole, peça inteira, 
resfriada, no maximo 10% de sebo e 
gordura com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, embalada saco plástico 
transparente, atóxico, a vácuo, 
reembalado em caixa de papelão rotulada 
pesando de 15 a 25 kg por caixa, com 
validade mínima de 30 dias a contar da 
data de entrega e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA-3 (Decreto 
12.486 de 20/10/78) e (MA 2244/97). 
Conter na embalagem  impresso de forma 
indelével: registro do fabricante no M.A./ 
SIF / DIPOA, SISP, atendendo as normas 
da Vigilância Sanitária,  marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição,  telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor).  

São Luiz R$ 17,15 R$ 137.200,00 

15 8.000 Kg 

carne bovina coxão duro, peça inteira, 
resfriada, no máximo 10% de sebo e 
gordura com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, embalada saco plástico 
transparente, atóxico, a vácuo, 
reembalado em caixa de papelão rotulada 
pesando de 15 a 25 kg por caixa, com 
validade mínima de 30 dias a contar da 
data de entrega e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA-3 (Decreto 
12.486 de 20/10/78) e (MA 2244/97). 
Conter na embalagem impresso de forma 
indelével: registro do fabricante no M.A./ 
SIF / DIPOA, SISP, atendendo as normas 
da Vigilância Sanitária, marca, nome do 

São Luiz R$ 16,00 R$ 128.000,00 
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fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição,  telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor).  

========================================================================= 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de 
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal.  
 
2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 
 
2.1 Cempra - situado à Rua Felipe Antonio Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de 
Pederneiras. 
 
3 – Os itens  14 e 15 deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução 
dos produtos, sujeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta desta Ata. 
 
4 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
5 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
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indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em 
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores 
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 
2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
   
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
 
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
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2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras 
e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, 
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que 
substituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 
(oito) meses.  
 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
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5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata 
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
 
7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços 
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar 
o desequilíbrio econômico - financeiro. 
  
9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 
9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação 
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de 
acordo com os praticados no mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de 
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas 
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por 
conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja 
aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a contratada 
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de 
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 
8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos 
suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
                       Pederneiras, 02 de maio de 2019.  
 
 
 

FABRICIO CONEGLIAN VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF: 275.155.048-70 Prefeito Municipal 

Atacadista de Carnes e Derivados CNG 
Eirelli  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2019 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2019 
 
PROCESSO Nº 101/2019  
 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
devidamente representada e assistida, e a empresa CARLOS ROBERTO BERRO 
HORTIFRUTI EPP, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos 
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de 
Pregão Presencial nº 26/2019, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de 
Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, 
observadas as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 
ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL 

3 3.000 KG Mamão: variedade formosa A. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, 
odor e sabor característicos. Os mamões deverão 
apresentar peso entre 1,5 a 1,8 kg, mais da 
metade da casca deverá estar amarelada. 
Embalagem: caixa de madeira descartável nova e 
rotulada, peso da caixa 13 kg, contendo 6 a 8 
unidades.  

R$ 3,48 R$ 10.440,00 

4 500 KG Beterraba Extra AA: deverão estar frescas, sãs, 
inteiras, limpas, no ponto de maturação adequado 
para consumo. Deverão apresentar diâmetro entre 
6 e 8 cm, cor acentuada, sem manchas, brotos, 
não deve estar murcha e sem presença de mofo. 
Embalagem:  caixa K (madeira descartável) nova 
e rotulada, peso aproximado caixa 20 kg.  

R$ 2,25 R$ 1.125,00 

7 100 KG Limão: variedade taiti A. Deverão estar frescos e 
sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor e 
sabor característicos. Os limões deverão ter o 
calibre maior que 5 cm. Embalagem: caixa M 
(madeira) nova e rotulada com cerca de 252 a 324 
unidades. 

R$ 3,00 R$ 300,00 

8 1.200 KG Acelga Extra: folhas novas de cor verde claro e 
talo verde esbranquiçado, sem talos moles ou 
manchas pretas, pesando cada unidade 1,2 a 1,5 
kg. Embalagem: engradado de madeira novo e 
rotulado, peso médio 12 kg. 

R$ 3,00 R$ 3.600,00 

9 300 KG Pepino Extra AA: variedade japonês. Deverão 
estar frescos e sãos, inteiros, limpos, livres de 
umidade externa anormal. Deverão ter coloração 
verde escura ou verde escura brilhante e 
comprimento entre 20 cm e 25 cm. Embalagem: 
caixa K (madeira descartável) nova e rotulada, 
peso da caixa 23 kg.   

R$ 1,80 R$ 540,00 

12 20 KG Manga: variedade palmer - 9 a 12 frutos. 
Deverão estar frescos e sãos, inteiros, limpos e 
apresentar cor, odor e sabor característicos. As 
mangas deverão apresentar peso entre 300  a 500 

R$ 3,50 R$ 70,00 
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gramas unidade, casca firme e polpa macia. 
Embalagem: caixa de papelão com tampa nova e 
rotulada, peso da caixa 6 kg  

13 300 KG Chicória Extra:  folhas bem presas as bases, cor 
verde escuro viva na parte de cima e clara na 
base, pesando cada pé em média 300 gramas.  
Embalagem engrado de madeira novo e rotulado 
com peso aproximado de 8 kg. 

R$ 3,00 R$ 900,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 09 (nove) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com as 
solicitações do Contratante, no horário das 7:00 às 9:00 hs, 02 (duas) vezes por semana, 
às Segundas e Quintas-Feiras, em dias de expediente normal.   
 
2 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Cempra, situado na Felipe Antonio 
Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de Pederneiras, correndo por conta da Contratada 
todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.  
 
3 – A realização de cada entrega será efetuada após pedido realizado pela Contratante via FAX 
ou E-mail,  que informará previamente à Contratada as quantidades e a data de cada entrega, 
de acordo com as reais necessidades do Setor de Merenda Escolar, observados os itens 1 e 2 
desta cláusula. 
 
4 – A opção para o tipo de produto a ser fornecido será de responsabilidade do Setor de 
Merenda Escolar que deverá, sempre, observar o critério de menor preço e o de sazonalidade 
dos produtos e comunicar diretamente ao fornecedor. 
 
5 – A quantidade e a periodicidade de cada parcela a ser entregue, poderá variar para mais ou 
para menos, de acordo com as necessidades da Contratante. 
 
6 – No fornecimento deverá ser respeitada a sazonalidade dos produtos. 
 
7 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que 
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços 
e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar 
imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 – Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou 
de envelhecimento. 
 
2 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito 
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações.  
 
3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:  
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a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado;  
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
 
4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral 
da quantidade e das especificações contratadas.   
     
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de cada 
parcela solicitada, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota 
fiscal/fatura  devidamente atestada pelos servidores da Secretaria  de Almoxarifado e Controle 
Patrimonial.  
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do 
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
   
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
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Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
  
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 10 (dez) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 
 
2.2  – A partir do 10º (décimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - Caso ocorra algum problema com o produto e isto  fique comprovado que é de   
responsabilidade da CONTRATADA,  esta  será obrigada a ressarcir os prejuízos suportados 
pelo CONTRATANTE. 
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
9 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
  
1 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
2 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do 
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
2.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 
09 (nove) meses. 
 
3 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
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legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em 
igualdade de condições. 
 
4 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações 
constantes da Ata de Registro de Preços e do Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 
26/2019, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis. 
 
5 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
 
6 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de 
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
7 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
8 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, 
comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro. 
  
8.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
8.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 
8.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover 
licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os 
preços de acordo com os praticados no mercado. 
 
9 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de 
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas 
correrão por conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não 
apresente as especificações mínimas exigidas neste edital, o licitante vencedor deverá 
proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de 
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 
8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos 
suspensos. 
 
10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, 
será assinada pelas partes. 
 

        
Pederneiras, 26 de abril de 2019.  

 
 
 
 

CARLOS ROBERTO BERRO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF nº 196.661.448-91 Prefeito Municipal 

Carlos Roberto Berro Hortifruti EPP  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .94/2019 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2019 
 
PROCESSO Nº 101/2019  
 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
devidamente representada e assistida, e a empresa MATRIZ ALIMENTOS EIRELI EPP, por 
seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 
04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Presencial nº 
26/2019, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens 
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 
ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL 

2 2.000 KG Abacaxi A graúdo: variedade havaí. Deverão 
estar frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar 
cor, odor e sabor característicos, com peso entre 
1,5 e 1,8 kg  (graúdos),  com coroa.                
Embalagem: não tem embalagem específica 
devendo ser entregue por unidade. 

R$ 4,00 R$ 8.000,00 

5 2.000 KG Cenoura Extra AA: variedade Brasília, Nantes, 
Kuroda. Deverão estar frescas, sãs, inteiras, 
limpas, livres de umidade externa anormal. As 
cenouras deverão ter o comprimento entre 14 e 16 
cm. Deverá apresentar cor alaranjada viva. 
Embalagem:  caixa papelão com tampa, nova e 
rotulada, peso aproximado 22 kg.   

R$ 2,00 R$ 4.000,00 

6 2.000 KG Tomate Salada Extra AA: variedade Débora, 
Pizzadoro, Pêra, Júpiter, Italiano e Colibri. Devem 
estar frescos, sãos, inteiros, limpos e livres de 
umidade externa anormal. Deverão apresentar a 
cor entre 30 e 90 % da cor final. O calibre deve ter 
de 5 a 8 cm, com peso de 150 a 180 gramas por 
unidade. Embalagem: caixa K (madeira 
descartável) nova e rotulada., peso aproximado da 
caixa 22 kg.  

R$ 3,00 R$ 6.000,00 

10 400 KG Alho: selecionado, graúdo, diâmetro 5 a 6 cm, 
dentes grandes de consistência firme e recobertos 
pela película firme e brilhante. A polpa deve ser 
clara. Os bulbos deverão estar frescos, de ótima 
qualidade, limpos e livres de umidade externa 
anormal, podendo ter a película branca ou roxa. 
Não deverá apresentar bulbo chocho, brotado, 
mofado, dano por praga ou doença. Embalagem 
caixa papelão nova e rotulada contendo 10 kg.  

R$ 12,25 R$ 4.900,00 

11 2.000 KG Abacaxi A graúdo: variedade pérola. Deverão 
estar frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar 
cor, odor e sabor característicos, com peso entre 
1,5 e 1,8 kg  (graúdos),  com coroa.                
Embalagem: não tem embalagem específica 
devendo ser entregue por unidade. 

R$ 4,00 R$ 8.000,00 
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14 2.000 KG Tomate Molho Extra AA: variedade Débora, 
Pizzadoro, Pêra, Júpiter, Italiano e Colibri. Devem 
estar frescos, sãos, inteiros, limpos e livres de 
umidade externa anormal. Deverão apresentar-se 
maduros (no ponto para molho), com calibre entre 
5 e 8 cm, peso 100 a 120 gramas por unidade. 
Embalagem caixa K (madeira descartável) nova e 
rotulada, peso aproximado da caixa 22 kg. 

R$ 2,99 R$ 5.980,00 

15 9.000 KG Melancia: variedade redonda graúda. Deverão 
estar frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar 
cor, odor e sabor característicos. As melancias 
deverão ter peso entre 8 a 10 kg, casca firme, 
lustrosa. Não tem embalagem específica, deverão 
ser entregues por unidade.  

R$ 1,50 R$ 13.500,00 

16 3.000 KG Melão: variedade amarelo - 8 a 9 frutos. 
Deverão estar frescos e sãos, inteiros, limpos e 
apresentar cor, odor e sabor característicos. Os 
melões deverão pesar no mínimo1,2 kg, casca 
firme, cor amarelo forte, sem rachaduras. 
Embalagem: caixa de papelão rotulada com peso 
de aproximadamente 13 kg.  

R$ 2,80 R$ 8.400,00 

17 2.000 KG Maçã Nacional: variedade fuji. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, 
odor e sabor característicos. As maçãs deverão ter 
o peso entre 100 e 115 gramas. Embalagem: 
caixa de papelão com tampa, nova e rotulada com 
peso aproximado de 18 kg e número aproximado 
de maçãs 80 a 150 unidades.  

R$ 5,60 R$ 11.200,00 

18 2.000 KG Maçã Nacional: variedade gala. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, 
odor e sabor característicos. As maçãs deverão ter 
o peso entre 100 e 115 gramas. Embalagem: 
caixa de papelão com tampa, nova e rotulada com 
peso aproximado de 18 kg e número aproximado 
de maçãs 80 a 150 unidades.  

R$ 5,60 R$ 11.200,00 

19 1.200 KG Tangerina: variedade ponkan A.   Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, 
odor e sabor característicos. As tangerinas 
deverão apresentar calibre entre 7cm a  7,8 cm, 
casca sem manchas ou defeitos, polpa intacta e 
firme. Embalagem: caixa M rotulada, peso 
aproximado 22 kg com 132 a 144 unidades.  

R$ 3,40 R$ 4.080,00 

20 100 KG Mamão: variedade papaya. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, 
odor e sabor característicos. Os mamões deverão 
apresentar peso entre 400 a 500 g, medindo de 10 
a 12 cm de comprimento, mais da metade da 
casca deverá estar amarelada. Embalagem: caixa 
de madeira descartável nova e rotulada, peso da 
caixa 08 kg. 

R$ 3,20 R$ 320,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 09 (nove) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com as 
solicitações do Contratante, no horário das 7:00 às 9:00 hs, 02 (duas) vezes por semana, 
às Segundas e Quintas-Feiras, em dias de expediente normal.   
 
2 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Cempra, situado na Felipe Antonio 
Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de Pederneiras, correndo por conta da Contratada 
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todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.  
 
3 – A realização de cada entrega será efetuada após pedido realizado pela Contratante via FAX 
ou E-mail,  que informará previamente à Contratada as quantidades e a data de cada entrega, 
de acordo com as reais necessidades do Setor de Merenda Escolar, observados os itens 1 e 2 
desta cláusula. 
 
4 – A opção para o tipo de produto a ser fornecido será de responsabilidade do Setor de 
Merenda Escolar que deverá, sempre, observar o critério de menor preço e o de sazonalidade 
dos produtos e comunicar diretamente ao fornecedor. 
 
5 – A quantidade e a periodicidade de cada parcela a ser entregue, poderá variar para mais ou 
para menos, de acordo com as necessidades da Contratante. 
 
6 – No fornecimento deverá ser respeitada a sazonalidade dos produtos. 
 
7 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que 
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços 
e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar 
imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 – Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou 
de envelhecimento. 
 
2 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito 
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações.  
 
3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:  
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado;  
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
 
4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral 
da quantidade e das especificações contratadas.   
     
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de cada 
parcela solicitada, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota 
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fiscal/fatura  devidamente atestada pelos servidores da Secretaria  de Almoxarifado e Controle 
Patrimonial.  
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do 
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
   
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
  
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 10 (dez) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 
 
2.2  – A partir do 10º (décimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
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5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - Caso ocorra algum problema com o produto e isto  fique comprovado que é de   
responsabilidade da CONTRATADA,  esta  será obrigada a ressarcir os prejuízos suportados 
pelo CONTRATANTE. 
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
9 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
  
1 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
2 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do 
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
2.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 
09 (nove) meses. 
 
3 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em 
igualdade de condições. 
 
4 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações 
constantes da Ata de Registro de Preços e do Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 
26/2019, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis. 
 
5 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
 
6 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de 
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
7 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
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8 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, 
comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro. 
  
8.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
8.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 
8.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover 
licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os 
preços de acordo com os praticados no mercado. 
 
9 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de 
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas 
correrão por conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não 
apresente as especificações mínimas exigidas neste edital, o licitante vencedor deverá 
proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de 
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 
8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos 
suspensos. 
 
10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, 
será assinada pelas partes. 
 

        
Pederneiras, 26 de abril de 2019.  

 
 

 
LUIZ CARLOS DE ABREU VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 

CPF nº 442.131.318-15 Prefeito Municipal 
Matriz Alimentos Eireli  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019 
PROCESSO Nº 32/2019  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos dois dias do mês de maio do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, 
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa NINETE C NEVES SARAGNOLI ME, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de 
fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Presencial nº 29/2019, 
bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente ao item abaixo 
discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 
=========================================================================== 
ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO 

=========================================================================== 
 
Item Quant. Un. Especificação P. unitário P. total 
01 100 diárias Locação de tenda piramidal 05 x 05mts, altura 

2,5mts. - Montada em sistema de encaixe e 
unida com parafusos e conexões em aço 
inoxidável, tendo as emendas da cobertura de 
PVC unidas por solda eletrônica em rádio 
freqüência, reforçadas com material de maior 
espessura nos pontos de tensionamento e 
ruptura, parte aérea fabricada com tubos 1.3/4” e 
1.1/4” em chapa #16 formando uma pirâmide, 
colunas em tubo de 2 ¹/²” com chapa #16 
reforçadas com uma sapata em chapas 120 x 
120mm em chapa 3/16”, com fechamento lateral. 
A tenda deverá estar limpa, em ordem e sem 
defeitos. A cobertura deverá ser confeccionada 
em lona anti-chamas. 

R$ 192,40 R$ 
19.240,0 

02 60 diárias Locação de tenda piramidal 10 x 10mts, altura 
3,0mts. - Montada em sistema de encaixe e 
unida com parafusos e conexões em aço 
inoxidável, tendo as emendas da cobertura de 
PVC unidas por solda eletrônica em rádio 
freqüência, reforçadas com material de maior 
espessura nos pontos de tensionamento e 
ruptura, parte aérea fabricada com tubos 1.3/4” e 
1.1/4” em chapa #16 formando uma pirâmide, 
colunas em tubo de 3” com chapa #16 
reforçadas com uma sapata em chapas 170 x 
170mm em chapa 3/16”, com fechamento lateral. 

R$ 640,00 R$ 
38.400,00 
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A tenda deverá estar limpa, em ordem e sem 
defeitos. A cobertura deverá ser confeccionada 
em lona anti-chamas. 

 
=========================================================================== 
2 - Os preços unitários acima são compostos da seguinte forma:  
 
2.1 - item 01 - R$ 155,40 (Cento e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) por tenda e R$ 
37,00 (trinta e sete reais) por fechamento lateral e; 
 
2.2 - item 02 - R$ 608,00 (Seiscentos e oito reais) por tenda e R$ 32,00 (Trinta e dois reais) por 
fechamento lateral. 
 
3 – A tenda deverá estar devidamente montada e instalada no local do evento em pelo menos até 
01 (um) dia antes do evento, para que sejam efetuados os testes de avaliação pelos técnicos da 
Prefeitura Municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 - Os serviços serão realizados, parceladamente, de acordo com as necessidades do Município, 
em locais, dias e horários a serem estabelecidos pelo Secretário titular da Secretaria solicitante 
dos mesmos, correndo por conta da contratada todas as despesas de seguros, veículos, 
transportes, alimentação de todo o pessoal, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes da execução do objeto desta licitação, inclusive acidentes de trabalho, em 
conformidade com o estabelecido no Anexo I do Edital, mediante a expedição pela Secretaria de 
Compras e Licitações da “Autorização de Fornecimento”, que substituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
1 – Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
 
2 – Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes de seguros, transporte, montagem e 
desmontagem, carga e descarga e segurança dos seus equipamentos, bem como alimentação e 
hospedagem do seu pessoal, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 
contratação, inclusive acidentes de trabalho. 
 
3 – Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal. 
 
4 – Fornecer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da data do recebimento da 
Autorização de Fornecimento, o comprovante de recolhimento junto ao CREA da ART de 
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montagem e segurança dos equipamentos, devidamente acompanhado da Declaração/Termo de 
Compromisso, conforme modelo constante do Anexo VII do Edital. 
 
5 - As tendas deverão ser confeccionadas e montadas de acordo com as normas do Corpo de 
Bombeiros, sendo que o licitante vencedor deverá apresentar os Laudos, Atestados ou 
Certificados de ignifugação da lona, quando for exigido por este órgão. 
 
6 - Caso ocorram problemas com os equipamentos antes ou durante a realização do evento, a 
CONTRATADA deverá providenciar o reparo ou substituição imediata dos mesmos. 
 
.CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a realização dos serviços, 
através de depósito em conta corrente do licitante vencedor, mediante a apresentação da nota 
fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados, devidamente atestada pelo Secretário titular 
da Secretaria a que o serviço estiver vinculado.   
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
 
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
5 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
6 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 – O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de 
serviços, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação. 
 
2 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões de serviços durante o período de 12 (doze) meses. 
 
3 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
4 – Os serviços não serão aceitos na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações 
da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
5 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
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6 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
7 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
8 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se 
de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio 
econômico - financeiro. 
 
8.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais 
de aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais 
emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade 
exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos; 
 
8.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar 
formalmente o registro em relação ao item; 
 
8.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação 
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo 
com os praticados no mercado. 
 
8.4 - Os equipamentos necessários para a realização do evento, são de total 
responsabilidade do licitante vencedor, inclusive no que se refere à qualidade dos mesmos, 
ficando o Município de Pederneiras isento de qualquer responsabilidade por problemas que 
eventualmente venham a prejudicar o evento. 
 
9 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
                               
        Pederneiras, 02 de maio de 2019.  
 
 
 

NINETE CRISTINA NEVES SARAGNOLI VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF : 167.606.418-41 Prefeito Municipal 

Ninette C Neves Saragnoli Me  
 
 
 
 
 
 



Terça-feira, 06 de agosto de 2019				    Ano II | Edição nº 379 Página 165 de 184

 1 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019 
PROCESSO Nº 105/2019  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos vinte dias do mês de maio do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, 
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa JAMILE CAZARIN LOUZANO BIAZON ME, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de 
fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº 32/2019, 
bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente ao item abaixo 
discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 
=========================================================================== 

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL 
=========================================================================== 
 
=========================================================================== 

01 03 un. SERVIÇO DE TERAPIA – PROTOCOLO 
PEDIASUIT 
Sessões de Terapia intensiva Protocolo 
Pediasuit, de 02 (duas) horas por dia, de 
segunda a sexta-feira, durante 04 (quatro) 
semanas seguidas, totalizando 40 (quarenta) 
horas de protocolo. Será realizada 01 (uma) 
sessão a cada 04 (quatro) meses, durante o 
período de 12 (doze) meses. Paciente: 
Guilherme Grassi Martins. Mandato Judicial: 
1000595-28.2015.8.26.0431. 

R$ 5.766,00 R$ 17.298,00 

02 216 un. SERVIÇO DE FISIOTERAPIA – 
PROTOCOLO BOBATH 
Sessões de atendimento sistemático de 
fisioterapia com método neuroevolutivo 
Bobath, associado ao protocolo Pediasuit, de 
50 (cinquenta) minutos cada, durante o 
período de 12 (doze) meses. Paciente: 
Guilherme Grassi Martins. Mandato Judicial: 
3003131-46.2013.8.26.0431 

R$ 139,50 R$ 30.132,00 

=========================================================================== 
 
2 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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2.1 O licitante vencedor deverá emitir semanalmente à Secretaria Municipal de Saúde, Relatório 
de comparecimento do paciente, a fim de prestar informações judiciais de atendimento à Liminar. 
 
2.2 - Caso o licitante vencedor esteja localizado em cidades que possuem viagens diárias 
realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, quais sejam: Bauru, Jaú e Botucatu, deverão ser 
observados os seguintes horários para atendimento, de segunda à sexta-feira: 
 
a) Bauru: das 5:00 às 15:00 horas; 
b) Jaú: das 5:00 às 11:00 horas e; 
c) Botucatu: às 5:00 horas. 
 
2.3) Caso o licitante vencedor esteja localizado em outra cidade, ou, mesmo localizado nas 
cidades de Bauru, Jaú e Botucatu, não possua disponibilidade de horários na forma do item 
anterior, deverá arcar com todas as despesas de transporte e locomoção do paciente.e seu 
acompanhante, inclusive seus riscos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 - Deverão ser realizadas 03 sessões de terapia intensiva Protocolo Pediasuit no ano, seguindo o 
princípio descrito na ação judicial de que as sessões intensivas serão quadrimestrais, 
preferencialmente em março/abril, julho/agosto e novembro/dezembro. 
 
2 - Deverão ser realizadas 18 sessões de fisioterapia Protocolo Bobath por mês, porém a 
quantidade mensal poderá ser reduzida ou aumentada de acordo com o estado de saúde do 
paciente. 
 
3 - Os procedimentos serão realizados conforme solicitações da Secretaria de Saúde, correndo 
por conta da contratada todas as despesas de seguros, transportes (quando for o caso), tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação, em 
conformidade com o estabelecido no Anexo I deste Edital.  
 
4 – A Contratada compromete-se a realizar os serviços de forma que atenda a todas as normas e 
exigências legais para o caso, principalmente no que se refere às determinações da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
5. O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
.CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
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a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do licitante vencedor, no 
10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação 
da nota fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados, devidamente atestada pelo 
Secretário Municipal de Saúde.  
  
2 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal até o último 
dia útil do mês referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na data acima 
aprazada.  
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
 
1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da obrigação;  
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2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
obrigação; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
obrigação; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 
1 – Os serviços serão executados de acordo com as solicitações da Secretaria de Saúde, 
mediante “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações 
dos serviços, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o 
Termo de Contrato. 
   
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os serviços ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Saúde. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de 
serviços, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as contratações durante o período de 12 
(doze) meses. 
 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
5 – Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às 
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo serem substituídos pela empresa detentora 
da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
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7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se 
de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio 
econômico - financeiro. 
 
9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais 
de aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais 
emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade 
exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos; 
 
9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar 
formalmente o registro em relação ao item; 
 
9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação 
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo 
com os praticados no mercado. 
 
10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
 
                               
        Pederneiras, 20 de maio de 2019.  
 
 
 
 

JAMILE CAZARIN LOZANO BIAZON VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF : 293.694.568-21 Prefeito Municipal 

Jamile Cazarin Lozano Biazon Me  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2019
PROCESSO Nº 169/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 26 dias do mês de julho do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito
a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representa-
da e assistida, e a empresa INTRAVEIN DISTRIUIDORA E COMÉRCIO EIRELI - EPP, por seu re-
presentante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fe-
vereiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195, de 07
de julho de 2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 56/2019, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos
preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor
unit.

Valor Total

01 1.000 UN

FRALDA  GERIÁTRICA  DESCARTÁVEL
TAMANHO  P,  UNISSEX,  ANATÔMICO,
HIPOALERGÊNICO,
DERMATOLOGICAMENTE  TESTADOS.
COM  GEL  DE  ALTA  ABSORÇÃO,
BARREIRAS  ANTIVAZAMENTO,  COM
FITAS  ADESIVAS  REPOSICIONAVAM
QUE GARANTE UM AJUSTE PERFEITO.
CINTURA DE 50 A 80 CM E ATÉ 40 KG.
EMBALADA  EM  PACOTE  COM  NO
MÍNIMO  6  UNIDADES  E  MÁXIMO  24
UNIDADES.  NA EMBALAGEM DEVERÃO
ESTAR IMPRESSOS TODOS OS DADOS
DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

DESCARPACK R$ 0,90 R$ 900,00

02 3.600 UN

FRALDA  GERIÁTRICA  DESCARTÁVEL
TAMANHO  M,  UNISSEX,  ANATÔMICO,
HIPOALERGÊNICO,
DERMATOLOGICAMENTE  TESTADOS.
COM  GEL  DE  ALTA  ABSORÇÃO,
BARREIRAS  ANTIVAZAMENTO,  COM
FITAS  ADESIVAS  REPOSICIONAVAM
QUE GARANTE UM AJUSTE PERFEITO.
CINTURA DE 80 A 115 CM E ATÉ 80 KG.
EMBALADA  EM  PACOTE  COM  NO
MÍNIMO  6  UNIDADES  E  MÁXIMO  24
UNIDADES.  NA EMBALAGEM DEVERÃO
ESTAR IMPRESSOS TODOS OS DADOS
DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

DESCARPACK R$ 0,93 R$ 3.348,00

03 1.500 UN FRALDA  GERIÁTRICA  DESCARTÁVEL
TAMANHO  G,  UNISSEX,  ANATÔMICO,
HIPOALERGÊNICO,
DERMATOLOGICAMENTE  TESTADOS.

DESCARPACK R$ 0,93 R$ 1.395,00

  

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras .sp.gov.br
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COM  GEL  DE  ALTA  ABSORÇÃO,
BARREIRAS  ANTIVAZAMENTO,  COM
FITAS  ADESIVAS  REPOSICIONAVAM
QUE GARANTE UM AJUSTE PERFEITO.
CINTURA DE 115 A 150 CM E ACIMA DE
80 KG. EMBALADA EM PACOTE COM NO
MÍNIMO  6  UNIDADES  E  MÁXIMO  24
UNIDADES.  NA EMBALAGEM DEVERÃO
ESTAR IMPRESSOS TODOS OS DADOS
DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

04 1.000 UN

FRALDA  GERIÁTRICA  DESCARTÁVEL
TAMANHO  EG,  UNISSEX,  ANATÔMICO,
HIPOALERGÊNICO,
DERMATOLOGICAMENTE  TESTADOS.
COM  GEL  DE  ALTA  ABSORÇÃO,
BARREIRAS  ANTIVAZAMENTO,  COM
FITAS  ADESIVAS  REPOSICIONAVAM
QUE GARANTE UM AJUSTE PERFEITO.
CINTURA DE 120 A 165 CM E ACIMA DE
90 KG. EMBALADA EM PACOTE COM NO
MÍNIMO  6  UNIDADES  E  MÁXIMO  24
UNIDADES.  NA EMBALAGEM DEVERÃO
ESTAR IMPRESSOS TODOS OS DADOS
DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

DESCARPACK R$ 1,05 R$ 1.050,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possi-
bilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e
correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

  

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras .sp.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 
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2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações,
em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.
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7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de pre-
ço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

10 –  Caso seja necessário,  o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por nor-
mas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do
licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações
mínimas exigidas neste edital,  o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de
todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas
nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que
possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

  
Pederneiras, 26 de junho de 2019.

CARLOS ERNESTO DE SOUZA PIMENTA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 026.685.494-00 Prefeito Municipal

Intravein distribuidora e Comércio Eireli-EPP
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PROCESSO 05/2019 – Regimento / Edital para Eleição dos Membros que 
comporão o Conselho Municipal de Saúde de Pederneiras no biênio de 
SETEMBRO DE 2019 a SETEMBRO DE 2021. 
 
1º - De acordo com a Legislação Vigente o presente Regimento / Edital tem a 
finalidade de disciplinar o processo eleitoral para eleição dos membros que comporão 
o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE no biênio setembro de 2019 a setembro 2021, 
conforme calendário abaixo: 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2º – Conselho Municipal será integrado por 12 membros titulares e 06 suplentes 
sendo: 
 
Titulares 
6 (seis) representantes de entidades de usuários do Sistema Único de Saúde; 
2 (dois) representantes dos trabalhadores de Saúde Municipal; 
2 (dois) representantes de prestadores de serviço do Sistema Único de Saúde 
Municipal; 
2 (dois) representantes do Poder Executivo, indicados pelo Secretário Municipal de 
Saúde; 
 
Suplentes 
3 (tres) representantes de entidades de usuários do Sistema Único de Saúde; 
1 (um) representantes dos trabalhadores de Saúde Municipal; 
1 (um) representantes de prestadores de serviço do Sistema Único de Saúde 
Municipal; 
1 (um) representantes do Poder Executivo, indicados pelo Secretário Municipal de 
Saúde; 
 
3º – O Conselho Municipal de Saúde fará publicar edital de convocando a plenária 
para a eleição dos conselheiros, por 03 (três) vezes, com espaço de tempo nunca 
inferior a 05 (cinco) dias entre as publicações, no Diário Oficial do Município. 
 
Paragrafo Único: Além das publicações acima, deverão ser enviadas correspondência 
aos seguimentos organizados do Município, convidando a indicarem representantes 
para membros do Conselho e a participarem das Plenárias. 
 
4º – As Associações ou Organizações de Representantes de Usuários deverão 
encaminhar as indicações (titular e suplente) em papel timbrado da entidade, assinada 

25/07/19 Indicação da Comissão Eleitoral
25/07/19 Aprovação do Edital do Processo Eleitoral
31/07/19 1ª Publicação do Edital no DOM
06/08/19 2ª Publicação do Edital no DOM
12/08/19 3ª Publicação do Edital no DOM
12/08/19 Inicio das Indicações / inscrições para as plenárias
23/08/16 Término das Indicações / inscrições para as plenárias
29/08/19 Realização das Plenárias

16:30 – Prestadores
17:00 -  Trabalhadores da Saúde
17:30 – Usuários

05/09/19 Publicação do Decreto de Nomeção
12/09/19 Posse do Conselho Municipal de Saúde
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pelo Diretor ou Presidente, com a ficha de inscrição preenchida e assinada pelos 
indicados (anexo I) a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Paragrafo Único: Para o seguimento dos usuários, qualquer cidadão do município, 
poderá se inscrever diretamente na Secretária Municipal de Saúde, sendo pré-
requisito estar cadastrado em serviço de saúde do município.  
 
5º – Os trabalhadores da rede de Saúde própria do Município deverão encaminhar 
ficha de inscrição preenchida e assinada (anexo I) a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§1º - É vedado aos Trabalhadores da rede de Saúde própria do Município se 
inscreverem pelo seguimento dos Usuários; 
 
§2º – Os trabalhadores da FERSB que prestam serviços nas unidades do Município 
poderão se inscrever regularmente nas mesmas condições dos trabalhadores da 
saúde municipal, concursados. 
 
6º – Os Prestadores de Serviço deverão encaminhar as indicações (titular e suplente) 
em papel timbrado da entidade, assinada pelo Diretor ou Presidente, com a ficha de 
inscrição preenchida e assinada (anexo I) assinada pelos indicados.  
 
7º – Os representantes do Poder Executivo, serão indicados pelo Secretário Municipal 
de Saúde, via Oficio, com as respectivas fichas de inscrição. 
 
8º – Após a indicação dos representantes titulares e suplentes e realização das 
plenárias para eleição dos mesmos, estes serão nomeados por Decreto do Prefeito 
Municipal. 
 
9º – As indicações/inscrições deverão ser protocoladas na Secretaria Municipal de 
Saúde, a Rua Benjamin Monteiro, O-146, Centro – Pederneiras/SP. das 08:00 horas 
as 16:00 horas, no período de 12/08/2019 a 23/08/2019. 
 
10 – Eventuais dúvidas ou questionamentos deverão ser encaminhadas via protocolo 
a Comissão Eleitoral, nomeada pela Portaria 12/2019 para a realização das Eleições 
dos membros que comporão o Conselho Municipal de Saúde no biênio de setembro 
de 2019 a setembro de 2021). 
 
11 – Este regimento foi aprovado, em sua redação final, em reunião do Conselho 
Municipal de Saúde, realizada no dia 25 de julho de 2019. 
 
Pederneiras, 29 de julho de 2.019. 
 
 
 
 

GRAZIELA CRISTIANE GAZIRO 
COMISSÃO ELEITORAL 

 
 
 
 

PEDRO LUIZ PEREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO I 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO / INDICAÇÃO - CMS - BIENIO 2019 / 2021 
SEGUIMENTO   

ENTIDADE / RAZÃO 
SOCIAL   
    
SIGLA   CNPJ   
ENDEREÇO COMPLETO   
 RUA / BAIRRO / CEP / 
TELEF.   
E-MAIL / ENTIDADE   
PRESIDENTE / 
DIRIGENTE   
E-MAIL / DIRIGENTE   
            

INDICAÇÃO DO TITULAR 
NOME   
R. G.   CPF   
ENDEREÇO COMPLETO   
RUA / BAIRRO / CEP   
    
TELEFONES - RES / CEL 
/ COM       
E-MAIL   
            

INDICAÇÃO DO SUPLENTE 
NOME   
R. G.   CPF   
ENDEREÇO COMPLETO   
RUA / BAIRRO / CEP   
    
TELEFONES - RES / CEL 
/ COM       
E-MAIL   
  

 
Observações: 
 
- A entidade deve estar atenta a data da plenária do seu seguimento e 
participar da mesma, onde serão eleitos os titulares e os suplentes que 
comporão o pleno do Conselho Municipal de Saúde. 
 
- As plenárias serão realizadas na sede da Secretaria Municipal de Saúde a 
R
u
a
 
B
e
n
j
a
m
i
n
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Fundação Estatal Regional de 
Saúde - Região de Bauru

Concursos Públicos/Processos Seletivos Homologação
FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO 

DE BAURU - FERSB 
E S T A D O  D O  S Ã O  P A U L O  

 
E D I T A L  N . º  1 4 . 0 0 2 / 2 0 1 9  

H O M O L O G A Ç Ã O  D O  R E S U L T A D O  F I N A L  
E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  

P R O C E S S O  S E L E T I V O  P Ú B L I C O  N º  
0 0 2 / 2 0 1 9  

 
A Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, 
bem como, com o Plano de Empregos e Salários para os Empregados da 
FERSB, e com Regimento Interno da Fundação - FERSB e demais 
disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a Homologação 
do Resultado Final e Classificação do Processo Seletivo Público n.º 
002/2019, nos seguintes termos: 

 
Art.1° Após análise dos recursos impetrados contra o Resultado 

Final e Classificação, fica MANTIDO o ANEXO ÚNICO 
do resultado divulgado através do Edital n.º 13.002/2019, em 
24 de julho de 2019. 

 
I.    O candidato poderá consultar individualmente a 

resposta do recurso impetrado contra o resultado 
final e classificação, através da “ÁREA DO 
CANDIDATO”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaounespar.org.br. A consulta ficará 
disponível no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 
contar a partir desta publicação. 

 
Art. 2°  Fica HOMOLOGADO o Resultado Final e Classificação 

dos candidatos do Processo Seletivo n.º 002/2019, conforme 
o ANEXO ÚNICO deste edital. 

 
Art. 3° Para a ADMISSÃO dos candidatos aprovados será obedecida 

a classificação divulgada no Edital de Homologação do 
Resultado Final e Classificação e seu respectivo Anexo, 
conforme os critérios estabelecidos nos itens 4 e 18 do Edital 
de Abertura do Processo Seletivo Público n.º 01.002/2019. 

 
Art. 4° Os Editais relativos às etapas posteriores à divulgação deste 

Edital de Homologação do Resultado Final do Processo 
Seletivo Público n.º 002/2019, serão organizados e 
publicados no Diário Oficial do Município de Bauru, e no 
endereço eletrônico, 
www.bauru.sp.gov.br/saude/fundacao.aspx, que fixará as 
etapas a serem cumpridas pelo candidato, dando ampla 
publicidade das mesmas. 

 
Art.5º Esta divulgação entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 
 
                     Bauru/SP, 31 de julho de 2019. 

 
Drª. Claudia de Almeida Prado e Piccino Sgavioli 

Diretora Executiva Geral 
Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru - FERSB 
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INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO NSP CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0013791 MARIANA CRISTINA KEMPA DA SILVA 25/03/1988 10,00 16,50 54,00 80,50 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0014093 ANA PAULA GARCIA DA SILVA 31/12/1978 6,00 18,00 52,00 76,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0013676 RAQUEL POSTIGO DA SILVA 13/09/1993 5,00 21,00 50,00 76,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0013815 ROGÉRIO PEREIRA IZAIAS 15/12/1984 6,00 19,50 50,00 75,50 4º Classificado Ampla Concorrência 

0013917 ANA PAULA PEREIRA FRANCO DE OLIVEIRA 06/05/1989 5,00 16,50 52,00 73,50 5º Classificado Ampla Concorrência 

0014038 RENATA NHAM DE CASTRO COELHO 26/01/1968 5,00 18,00 50,00 73,00 6º Classificado Ampla Concorrência 

0013851 CRISTIANE OGAWA 12/09/1985 7,00 13,50 52,00 72,50 7º Classificado Ampla Concorrência 

0013711 SHIRLEI VENCESLAU ALVES 26/06/1988 6,00 12,00 54,00 72,00 8º Classificado Ampla Concorrência 

0014095 GISELE ZABALIA 23/05/1984 8,00 13,50 50,00 71,50 9º Classificado Ampla Concorrência 

0014025 LARISSA DE MELO DIAS 28/04/1999 7,00 15,00 48,00 70,00 10º Classificado Ampla Concorrência 

0013964 MARIANE ANGELICA DARIO MARTINS 25/11/1992 6,00 19,50 44,00 69,50 11º Classificado Ampla Concorrência 

0013679 FRANCIELI MARTINS BARBOSA FERNANDES 06/12/1990 6,00 15,00 48,00 69,00 12º Classificado Ampla Concorrência 

0013849 RAFAELA BARROS MARIANO SILVA 05/08/1990 6,00 18,00 44,00 68,00 13º Classificado Ampla Concorrência 

0014118 MARIANA SOARES MAI 22/09/1992 9,00 15,00 44,00 68,00 14º Classificado Ampla Concorrência 

0014016 VERILSON SOUZA DOS SANTOS 17/03/2000 8,00 15,00 44,00 67,00 15º Classificado Ampla Concorrência 

0014143 ILTON FERNANDES VALÉRIO 26/06/1977 7,00 15,00 44,00 66,00 16º Classificado Ampla Concorrência 

0014150 VERA LUCIA PAGANI BRITTO 22/06/1965 5,00 16,50 44,00 65,50 17º Classificado Ampla Concorrência 

0013948 ARIANE LOURENÇO DE OLIVEIRA 03/03/1994 9,00 16,50 40,00 65,50 18º Classificado Ampla Concorrência 

0014075 LETÍCIA MARIA DOS SANTOS DE MELO 07/04/1977 9,00 13,50 42,00 64,50 19º Classificado Ampla Concorrência 

0014029 DAMARIS MOSCATELI SOUZA PEREIRA 29/11/1994 7,00 19,50 38,00 64,50 20º Classificado Ampla Concorrência 

0013759 ALINE MARQUES DE MELO 12/10/1981 6,00 12,00 46,00 64,00 21º Classificado Ampla Concorrência 

0014133 JÉSSICA NATALIA TEODORO ALVES 27/10/1991 7,00 15,00 42,00 64,00 22º Classificado Ampla Concorrência 

0013963 DÉBORA FERREIRA PEREIRA 17/08/1994 7,00 15,00 42,00 64,00 23º Classificado Ampla Concorrência 

0013667 JESSICA KARINA FRANCO PEDRO CARNEIRO 17/07/1991 4,00 13,50 46,00 63,50 24º Classificado Ampla Concorrência 

0013701 SUZANE SOUZA DA SILVA 19/01/1985 8,00 15,00 40,00 63,00 25º Classificado Ampla Concorrência 

0013875 RENAN TEIXEIRA DA SILVA 14/12/1990 6,00 10,50 46,00 62,50 26º Classificado Ampla Concorrência 

0013995 JANAINA CARDOSO CERQUEIRA 15/05/1995 6,00 10,50 46,00 62,50 27º Classificado Ampla Concorrência 

0013684 DAIANE PRISCILA PEREIRA 22/08/1990 5,00 13,50 44,00 62,50 28º Classificado Ampla Concorrência 

0014117 MILENE VITÓRIA FAVERANI 27/11/1999 5,00 9,00 48,00 62,00 29º Classificado Ampla Concorrência 

0013869 ADEILSON SOUZA DOS SANTOS 16/08/1989 3,00 12,00 46,00 61,00 30º Classificado Ampla Concorrência 

0013930 ELOISA DO NASCIMENTO GANDARA GREGORIO 18/10/1964 7,00 12,00 42,00 61,00 31º Classificado Ampla Concorrência 

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO - 
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0013804 DANIEL JARDIM MOREIRA 14/07/1997 6,00 16,50 38,00 60,50 32º Classificado Ampla Concorrência 

0014112 RENATA DI PAULA COSTA 08/10/1977 3,00 15,00 42,00 60,00 33º Classificado Ampla Concorrência 

0013939 JOSÉ SERGIO FERRAZ JUNIOR 01/12/1980 6,00 13,50 40,00 59,50 34º Classificado Ampla Concorrência 

0013769 DIEGO ALEXSANDER DE OLIVEIRA 20/02/1999 5,00 12,00 42,00 59,00 35º Classificado Ampla Concorrência 

0013775 RENAN AUGUSTO NASCIMENTO 16/03/1998 6,00 12,00 40,00 58,00 36º Classificado Ampla Concorrência 

0013752 ALLAN WILLIS COSTA GOMES 04/03/2000 4,00 15,00 38,00 57,00 37º Classificado Ampla Concorrência 

0013816 ELISAURA GOMES DOS SANTOS 28/02/1982 6,00 10,50 40,00 56,50 38º Classificado Ampla Concorrência 

0013844 RENATA MARTINS DIOGO 29/05/1984 5,00 13,50 38,00 56,50 39º Classificado Ampla Concorrência 

0014113 JOSEFA JOBSTRAIBIZER 23/07/1963 4,00 15,00 36,00 55,00 40º Classificado Ampla Concorrência 

0013657 GLEICE KELLY DA SILVA 28/06/1999 6,00 4,50 44,00 54,50 41º Classificado Ampla Concorrência 

0013900 MICHEL DA SILVA 24/06/1995 4,00 10,50 40,00 54,50 42º Classificado Ampla Concorrência 

0013740 FRANCIELEN RIBEIRO DE SOUZA 20/01/1990 2,00 16,50 36,00 54,50 43º Classificado Ampla Concorrência 

0013912 JOSIANE WENZEL DA SILVA NOBREGA 28/01/1986 7,00 9,00 38,00 54,00 44º Classificado Ampla Concorrência 

0013796 EWERTHON MARTINS RIBEIRO 08/09/1992 6,00 12,00 36,00 54,00 45º Classificado Ampla Concorrência 

0013778 LUCIENE APARECIDA PEREIRA ALVES 22/11/1990 6,00 7,50 40,00 53,50 46º Classificado Ampla Concorrência 

0013783 ANA CAROLINA RODRIGUES ROSA DE JESUS 14/08/1979 2,00 13,50 38,00 53,50 47º Classificado Ampla Concorrência 

0014154 GABRIEL BODONI CARDOSO 27/11/2000 6,00 9,00 38,00 53,00 48º Classificado Ampla Concorrência 

0014087 RODOLFO ALVES PEREIRA 06/05/1969 2,00 10,50 40,00 52,50 49º Classificado Ampla Concorrência 

0014039 TATIANA FERREIRA BARRETO MORELLI 21/10/1983 4,00 10,50 38,00 52,50 50º Classificado Ampla Concorrência 

0013897 PAULO AFONSO LUCIANO 22/02/2001 3,00 12,00 36,00 51,00 51º Classificado Ampla Concorrência 

 
 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LP NSP CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0014028 FÁBIO HENRIQUE MANSO MICHELOTO 25/10/1979 9,00 16,50 54,00 79,50 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0013893 GISELA ARAKI BUZOLLO 08/10/1984 8,00 24,00 44,00 76,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0014162 TATIANE DOS SANTOS NASCIMENTO CAVALCANTE DA SILVA 19/01/1990 8,00 21,00 46,00 75,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0014061 ANA PAULA MARTINELLI ARAUJO 22/09/1986 8,00 18,00 46,00 72,00 4º Classificado Ampla Concorrência 

0013967 LANUCHA MASTRANGELO PRUDENCIATTI 27/08/1983 7,00 19,50 44,00 70,50 5º Classificado Ampla Concorrência 

0014054 THAS REGINA NUNES ARAUJO 28/02/1987 7,00 21,00 42,00 70,00 6º Classificado Ampla Concorrência 

0013992 CRISTIANE MURAKAMI 15/05/1969 8,00 21,00 40,00 69,00 7º Classificado Ampla Concorrência 

0013806 SHIRLEI DA SILVA COSTA ORTIZ 26/12/1989 7,00 13,50 48,00 68,50 8º Classificado Ampla Concorrência 

0014115 FRANCINE ARISATI DESTRO 15/10/1995 9,00 18,00 40,00 67,00 9º Classificado Ampla Concorrência 

0014073 LUANA LAERA DA SILVA 23/08/1991 8,00 18,00 40,00 66,00 10º Classificado Ampla Concorrência 

FARMACÊUTICO - 



Terça-feira, 06 de agosto de 2019				    Ano II | Edição nº 379 Página 181 de 184

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU - FERSB 
PROCESSO SELETIVO - 002/2019 

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO À UNESPAR, CAMPUS DE PARANAVAÍ | CNPJ 05.566.804/0001-76 | 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N.º 14.002/2019 – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

Página 3 de 5 

 

 

 
0014089 SHIRLEY RIBEIRO SILVA DE OLIVEIRA 11/08/1971 6,00 19,50 40,00 65,50 11º Classificado Ampla Concorrência 

0013830 LARISSA CARDOSO FERREIRA 08/02/1992 8,00 16,50 40,00 64,50 12º Classificado Ampla Concorrência 

0014111 BRUNO GASPAR PEREIRA 11/07/1994 7,00 15,00 42,00 64,00 13º Classificado Ampla Concorrência 

0014004 GISLAINE PIOTO 13/11/1982 9,00 13,50 38,00 60,50 14º Classificado Ampla Concorrência 

0014165 GABRIELA CONTIERI DOMINGUES 30/09/1990 8,00 12,00 40,00 60,00 15º Classificado Ampla Concorrência 

0014158 MARINA ALBANEZ COLLETTO 01/08/1990 7,00 15,00 38,00 60,00 16º Classificado Ampla Concorrência 

0013974 THAIS DE OLIVEIRA MARTINS GONÇALVES 11/01/1988 8,00 18,00 34,00 60,00 17º Classificado Ampla Concorrência 

0014146 ELLEN LUQUIARI FIRMINO 04/07/1977 5,00 16,50 38,00 59,50 18º Classificado Ampla Concorrência 

0013953 WESLEY RODRIGO SANTINI 03/05/1993 7,00 15,00 36,00 58,00 19º Classificado Ampla Concorrência 

0014076 CHIRLHE APARECIDA DA SILVA 30/10/1987 7,00 18,00 32,00 57,00 20º Classificado Ampla Concorrência 

0013814 LAURO ROBERTO DE BRITO BITTENCOURT 09/05/1981 8,00 16,50 32,00 56,50 21º Classificado Ampla Concorrência 

0013827 ADILIANE CARNAVALLI NUNES 08/12/1992 7,00 19,50 30,00 56,50 22º Classificado Ampla Concorrência 

0013976 ANA CLAUDIA CARVALHO KAUFFMANN 21/02/1977 7,00 16,50 32,00 55,50 23º Classificado Ampla Concorrência 

0014097 TIAGO BONATELLI POLYCARPO 30/03/1991 6,00 15,00 34,00 55,00 24º Classificado Ampla Concorrência 

0014144 PAMELLA BEATRIZ WATANABE VILANI 29/08/1989 8,00 15,00 32,00 55,00 25º Classificado Ampla Concorrência 

0013728 LETICIA LORENÇO LEITE 31/12/1991 6,00 16,50 32,00 54,50 26º Classificado Ampla Concorrência 

0013686 AMANDA MATEOZI DE OLIVEIRA 25/05/1996 6,00 16,50 32,00 54,50 27º Classificado Ampla Concorrência 

0013895 FABRÍCIO SOARES PEREIRA 28/02/1981 6,00 19,50 28,00 53,50 28º Classificado Ampla Concorrência 

0013924 ROSIMAR FIRMINO 13/01/1992 4,00 15,00 34,00 53,00 29º Classificado Ampla Concorrência 

0013958 ADRIANA CRISTINA VALDERRAMAS 22/03/1975 2,00 16,50 34,00 52,50 30º Classificado Ampla Concorrência 

0013938 MARIA APARECIDA VENÂNCIO 02/06/1966 6,00 13,50 32,00 51,50 31º Classificado Ampla Concorrência 

0013821 FABRICIA ANGELICA MENDES CARAUBA 18/11/1983 6,00 16,50 28,00 50,50 32º Classificado Ampla Concorrência 

 
 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO NSP CE PP NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0013705 RONALDO DOS SANTOS PEREIRA 03/05/1980 4,00 15,00 32,00 16,00 67,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

 
 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO NSP CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0014128 KATIA DE CASSIA ALBUQUERQUE SARTORI 17/01/1994 9,00 13,50 56,00 78,50 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0013910 GEISA RENATA DA CRUZ DIAS 15/09/1983 6,00 15,00 56,00 77,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0013693 MICHELE LAUREEN DA SILVA 05/04/1988 6,00 15,00 56,00 77,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0014107 CHRISTIANE TIMÓTEO KOHL 12/08/1978 5,00 19,50 52,00 76,50 4º Classificado Ampla Concorrência 

TÉCNICO DE CONDUÇÃO DE VEÍCULO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 

TÉCNICO DE RADIOLOGIA - 



Terça-feira, 06 de agosto de 2019				    Ano II | Edição nº 379 Página 182 de 184

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU - FERSB 
PROCESSO SELETIVO - 002/2019 

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO À UNESPAR, CAMPUS DE PARANAVAÍ | CNPJ 05.566.804/0001-76 | 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N.º 14.002/2019 – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

Página 4 de 5 

 

 

 
0013799 INARA APARECIDA BAGE DE SOUZA 12/10/1990 8,00 19,50 48,00 75,50 5º Classificado Ampla Concorrência 

0013922 LUCIANGELA CRISTINA DE MORAES 09/04/1980 5,00 15,00 54,00 74,00 6º Classificado Ampla Concorrência 

0014026 IZABEL CRISTINA BERBEL SIQUEIRA 07/07/1986 6,00 18,00 50,00 74,00 7º Classificado Ampla Concorrência 

0013852 DANIELLE ROCHA CARROQUER 27/03/1988 3,00 16,50 52,00 71,50 8º Classificado Ampla Concorrência 

0014114 ELIANE MARIA DA SILVA 27/08/1987 8,00 18,00 44,00 70,00 9º Classificado Ampla Concorrência 

0013734 BRUNA DANIELE DE SOUZA SILVA 23/07/1989 8,00 13,50 48,00 69,50 10º Classificado Ampla Concorrência 

0014086 LUZILEINE MOREIRA ARAUJO VIEIRA 03/10/1977 5,00 12,00 52,00 69,00 11º Classificado Ampla Concorrência 

0013928 MIRIÃ SIMEIA DE LIMA ALVES DOS SANTOS 11/02/1983 5,00 12,00 52,00 69,00 12º Classificado Ampla Concorrência 

0013977 MICHELE FAZZIAN TIAGO 21/03/1989 7,00 9,00 52,00 68,00 13º Classificado Ampla Concorrência 

0013956 MARIA APARECIDA MORAES DUARTE 20/05/1972 6,00 12,00 50,00 68,00 14º Classificado Ampla Concorrência 

0013773 ELISANGELA DEL REY 16/11/1981 4,00 13,50 50,00 67,50 15º Classificado Ampla Concorrência 

0013945 FERNANDA APARECIDA JUNQUEIRA 24/05/1997 3,00 16,50 48,00 67,50 16º Classificado Ampla Concorrência 

0013898 FRANCINE PAVONI 17/05/1994 6,00 15,00 46,00 67,00 17º Classificado Ampla Concorrência 

0013660 SIMONI NOGUEIRA DE SOUZA 11/12/1984 4,00 12,00 50,00 66,00 18º Classificado Ampla Concorrência 

0013962 NATALIA JULIANE GALVAO DE OLIVEIRA 30/05/1983 7,00 10,50 48,00 65,50 19º Classificado Ampla Concorrência 

0013999 SILVIA BATIVA 07/08/1979 1,00 12,00 52,00 65,00 20º Classificado Ampla Concorrência 

0013862 DAYANE MASCARENHAS COSTA LIMA 01/06/1992 2,00 16,50 46,00 64,50 21º Classificado Ampla Concorrência 

0014151 MICHELLE GOMES CAFISSO MASTROTTO 07/09/1995 8,00 10,50 46,00 64,50 22º Classificado Ampla Concorrência 

0013672 THALIA RODRIGUES ANDRADE. 23/10/1997 5,00 12,00 46,00 63,00 23º Classificado Ampla Concorrência 

0013675 LUIS ANTONIO DE MORAES 26/06/1969 5,00 13,50 44,00 62,50 24º Classificado Ampla Concorrência 

0013710 ALESSANDRA RODRIGUES COSTA 27/05/1990 8,00 10,50 44,00 62,50 25º Classificado Ampla Concorrência 

0013957 GABRIELLE LETICIA ANDRADE DE MORAES 14/01/2000 7,00 9,00 46,00 62,00 26º Classificado Ampla Concorrência 

0013731 LUCIANA MORETI GALEGO RADICHI 21/07/1987 6,00 9,00 46,00 61,00 27º Classificado Ampla Concorrência 

0013818 DANIEL SERIGATO DA SILVA 09/05/1988 2,00 16,50 42,00 60,50 28º Classificado Ampla Concorrência 

0013915 LEONARDO ANDRE DO ESPIRITO SANTO 15/08/1980 5,00 13,50 42,00 60,50 29º Classificado Ampla Concorrência 

0013744 ANA CAROLINA TOLEDO RAMOS 06/09/1990 5,00 10,50 44,00 59,50 30º Classificado Ampla Concorrência 

0013808 ANA CAROLINA SILVA 01/08/1991 4,00 13,50 42,00 59,50 31º Classificado Ampla Concorrência 

0014140 LARISSA CRISTINA SOARES PEREIRA MOREIRA 20/03/1997 5,00 6,00 48,00 59,00 32º Classificado Ampla Concorrência 

0013832 KARINA DE ALMEIDA OLIVEIRA RIBEIRO 09/04/1986 7,00 6,00 46,00 59,00 33º Classificado Ampla Concorrência 

0013853 DANIEL SANTOS CAMPOS 18/07/1996 4,00 10,50 44,00 58,50 34º Classificado Ampla Concorrência 

0014166 VANIA APARECIDA CONTIERI 21/03/1970 2,00 12,00 44,00 58,00 35º Classificado Ampla Concorrência 

0013906 MARISA DOS SANTOS COUTO 07/01/1984 2,00 7,50 48,00 57,50 36º Classificado Ampla Concorrência 

0013652 HAGATHA GABRIELA VIEIRA DE OLIVEIRA 31/10/1997 4,00 9,00 44,00 57,00 37º Classificado Ampla Concorrência 
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0014126 VINÍCIUS DE CAMPOS FIRMINO SILVÉRIO 01/07/1995 4,00 6,00 46,00 56,00 38º Classificado Ampla Concorrência 

0013807 KLEBER HENRIQUE TURCARELLI 18/08/1992 5,00 4,50 46,00 55,50 39º Classificado Ampla Concorrência 

0014127 GABRIELLY SILVA MARIOTTO 18/11/1997 3,00 7,50 44,00 54,50 40º Classificado Ampla Concorrência 

0013968 DEYSI REGINA BERNARDO DA SILVA 09/01/1997 7,00 7,50 40,00 54,50 41º Classificado Ampla Concorrência 

0014022 FRANCISCA MARIA DA SILVA KITZMANN 14/07/1973 4,00 12,00 38,00 54,00 42º Classificado Ampla Concorrência 

0014156 DIEGO VIEIRA RIBEIRO 31/10/1986 3,00 15,00 36,00 54,00 43º Classificado Ampla Concorrência 

0013750 MAYARA FARIA SUNIGA 12/07/1994 5,00 15,00 34,00 54,00 44º Classificado Ampla Concorrência 

0013762 JAQUELINE ARAUJO DA SILVA 06/03/1994 7,00 10,50 36,00 53,50 45º Classificado Ampla Concorrência 

0014096 FERNANDA ZANINI SILVA 13/01/1992 3,00 6,00 44,00 53,00 46º Classificado Ampla Concorrência 

0013802 AMANDA XAVIER SOBRAL 23/10/1995 7,00 6,00 40,00 53,00 47º Classificado Ampla Concorrência 

0013729 ANA CLAUDIA DE FREITAS MARINS 10/09/1997 2,00 7,50 42,00 51,50 48º Classificado Ampla Concorrência 

0013812 JULIANO DE JESUS MARTINS 05/03/1989 3,00 6,00 42,00 51,00 49º Classificado Ampla Concorrência 

0013980 FERNANDA MENDES SCARONE 16/07/1980 6,00 4,50 40,00 50,50 50º Classificado Ampla Concorrência 
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